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ORGAO

TIPO

BASE LEGAL

OBJETO

VALOR TOTAL

ESTIMADO RS

DATA E HORA DE

INICIO DO

ACOLHIMENTO DAS

PROPOSTAS:

DATA E HORA LIMITE

PARA IMPUGNAÇÃO:
DATA PARA

SCLARECIMENTO:

DATA DE ABERTURA

DAS PROPOSTAS -

SESSÃO PÚBLICA

LOCAL:

MODO DE DISPUTA ABERTO
REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário
de Brasília/DF e, dessa fonna, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação!

relativa ao certame.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTELO DO PIAUÍ

MENOR PREÇO

Este procedimento licitatório obedecerá, integralmente, à Lei

n° 10.520, de 17.07.2002, à Lei Complementar n° 123, de

14.12.2006, e alterações, ao Decreto 10.024/2019, de

10.09.2019, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n° 8.666, de

21.06.1993.

Seleção de proposta mais vantajosa para registro de preços

objetivando eventual e futura aquisição de medicamentos e

Materiais para atender às necessidades da Secretaria

Municipal de Saúde.

Valor Sigiloso.

18/02/2021 AS 22:00hs

26/02/2021 às 18:00hs

26/02/2021 AS 18:00hs

03/03/2021 às 08:30

www.nortaldecomDrasDublicas.com.br

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS E EDITAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE
CASTELO DO PIAUÍ - PI / SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

www.DortaldecomDrasDublicas.com.br /licitacaoíS),castelodoDÍaui.DÍ.eov.br

Endereço: Praça Lizandro Deus de Carvalho n° 151, Castelo do Piauí/PI.
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EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N" 005/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 010 /2021

MODO DE DISPUTA ABERTO

O Município de Castelo do Piauí - PI, Poder Executivo, por intermédio do FUNDO

MUNICIPAL DE SAÚDE, torna público para conhecimento dos interessados que na data, horário e
local indicado fará realizar licitação na modalidade PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS, na
forma ELETRÔNICA, do tipo menor preço por item, Modo de Disputa ABERTO, conforme
descrição contida neste Edital e seus Anexos. O procedimento licitatório obedecerá à Lei n° 10.520, de

2002, Decreto n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, à Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do

Consumidor, à Lei Complementar n° 123, de 2006 e Lei 147, de 2014 e subsidiariamente à Lei n"

8.666, de 1993, bem como à legislação correlata, e demais exigências previstas neste Edital e seus

Anexos.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a

inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica
www.portaldecompraspublicas.com.br. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições:
coordenar o processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital,
apoiado pela sua equipe responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na internet;
verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de
lances; verificar e julgar as condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos,

encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame;

conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído a autoridade

responsável pela adjudicação e propor a homologação

DATA E HORA DO INICIO DO

ACOLHIMENTO DE PROPOSTA

DATA E HORA LIMITE PARA

IMPUGNAÇÃO:
DATA DE ABERTURA DAS

PROPOSTAS:

LOCAL;

MODO DE DISPUTA:

18/02/2021 às 22:00

26/02/2021 às 18:00

03/03/2021 às 08:30

www.portaldecompraspublicas.com.br

ABERTO

1. DO OBJETO

O objeto desta licitação é a seleção de proposta mais vantajosa para registro de preços

objetivando eventual e futura aquisição de medicamentos em geral, material hospitalar, odontológicos,

medicamentos de demanda e material de laboratório para atender às necessidades do Fundo

Municipal de Saúde, conforme especificações e quantidades estabelecidas no Termo de Referência e

neste Edital e seus Anexos.
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O critério de julgamento adotado será o menor preço, adjudicação por item, observadas as
exigências contidas neste Editai e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. DO REGISTRO DE PREÇOS

As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são

as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

3. DO CREDENCIAMENTO

O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no PORTAL BE COMPRAS
PÚBLICAS que permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em
sua FORMA ELETRÔNICA.

O  cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio

www.portaldecompraspublicas.cotn.bn

O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de

seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações

inerentes a este Pregão.

O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão

ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de

acesso, ainda que por terceiros.

É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL
DE COMPRAS PÚBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação,
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique

incorreção ou aqueles se tomem desatualizados.

A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento

da habilitação

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO

Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o

objeto desta licitação, e que estejam com Credenciainento regular no PORTAL DE COMPRAS

PUBLICAS.

Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, e

para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123, de

2006.

Não será admitida nesta licitação a participação de:

Empresas que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública

impedido, suspenso, ou que tenham sido declaradas inidôneas;
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Consórcio de empresas, qualquer que seja a sua fonna de constituição; (NOTA
EXPLICATIVA: Considerando que é ato discricionário da Administração diante da avaliação de
conveniência e oportunidade no caso concreto; e considerando que existem no mercado diversas
empresas com potencial técnico, profissional e operacional suficiente para atender satisfatoriamente às
exigências previstas neste edital, ampliando a competitividade proporcionando a seleção de uma

proposta mais vantajosa para a administração, entende-se que é conveniente a vedação de participação
de empresas em "consórcio" no Pregão era tela).

Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham
diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou

humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico em

comum;

Empresa cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste Pregão;

Empresas estrangeiras que não funcionem no País.

Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará "sim" ou "não" em

campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

- que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n" 123, de 2006, estando

apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

- nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação

do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame;

- nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a

assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento

favorecido previsto na Lei Complementar n" 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de

pequeno porte.

- que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

- que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em

conformidade com as exigências editalícias;

- que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de

declarar ocorrências posteriores;

- que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor

de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°,

XXXIII, da Constituição;

- que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTl/MP n°
2, de 16 de setembro de 2009.

- que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,

observando o disposto nos incisos III e ÍV do art. 1° e no inciso 111 do art. 5° da Constituição Federal;

A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às

sanções previstas em lei e neste Edital.
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5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço,

até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á

automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação,
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da LC
n°123, de 2006.

Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública

do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento
da proposta.

Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento

do envio de lances

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos

seguintes campos:

- Valor unitário e total do item;

- Marca;

- Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de

Referência: indicando, no que for aplicável prazo de validade ou de garantia dos produtos ofertados no

momento do fornecimento, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, ou portaria

de isenção;

- Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no

fornecimento dos bens.

Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.



PEDREIRAS/MA

Proc.OS'^'^^ I2p2 (
FLS. ~
Rub. ■g^

j ií'.-

S]míi
PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTELO DO PIAUÍ

06.554.315/0001-67
Praça Lizandro Deus de Can^alho, N 151- Centro

r- |ÍV GABINETE DO PREFEITO

O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua
apresentação.

Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas, e também, será
desclassificado a licitante que não atenda o exigido no preenchimento da proposta de preços;

O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados
pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo Jegal, gerar as
seguintes conseqüências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes
públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a
ocorrência de superfaturamento por sobre preço na execução do contrato.

7. DA ABERTURA DA SESSÃO. CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO
DE LANCES

A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na
data, horário e local indicados neste Edital.

O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou
não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento

em tempo real por todos os participantes.
A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.
O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas

participarão da fase de lances.
O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os

licitantes.

Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no
registro.

O lance deverá ser ofertado pelo por Item.

Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital.

O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior
ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá
ser de R$ 0.01 fum décimo de centavo de rcaP.
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O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20)

segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", em que

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de

duração da sessão pública.

A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos

e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive

no caso de lances intermediários.

Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública

encerrar-se-á automaticamente.

Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o

pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de

lances, era prol da consecução do melhor preço.

Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser

desconsiderados pelo pregoeiro.

Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar.
Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez

minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinicio somente após comunicação expressa do
Pregoeiro aos participantes do certame, publicada no Portal de Compras Públicas,
http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando serão divulgadas data e hora para a sua

reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo

Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

Em relação a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a
etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade
empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de
maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45
da LC n° 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n° 8.538, de 2015.

Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão

consideradas empatadas com a primeira colocada.
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A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação,
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre

elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
previsto no art. 3°, § 2°, da Lei n" 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos
bens produzidos:

•  no país;

•  por empresas brasileiras;

•  por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

•  por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa

com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de

acessibilidade previstas na legislação.

Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as

propostas ou os lances empatados.

Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.
A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

licitantes.

O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie
a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso,
dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e

já apresentados.

Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado

para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7° e no

§ 9° do art. 26 do Decreto n.° 10.024/2019.

Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao

preço máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o mínimo
exigido ou que apresentar preço manifestamente inexequível.
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Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos

dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites
mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para
os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e
a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências,

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante

aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será

registrada em ata;

A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio

de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da

proposta

É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacara-se os que contenham

as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além

de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por

meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pela Pregoeira, sem prejuízo do
seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e
horário para a sua continuidade.

A Pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a
negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar à subsequente,
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte,

sempre que a proposta não for aceita, e antes de a Pregoeira passar à subsequente, haverá nova
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n°
123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

ACEITABILIDADE: O preço máximo de aceitabilidade dos valores unitários e totais para cada
item serão aqueles previstos no Termo de Referência (ANEXO I) deste Edital.

Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a pregoeira verificará a habilitação do
licitante, observado o disposto neste Edital
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9. DA HABILITACAO

Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumpriraento das

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no

certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) Possuir Cadastro do Portal de Compras Publicas;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Gontroladoria-

Geral da União fvvvvw.portaldatranstiarencia.gov.br/ceis'):

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido

pelo Conselho Nacional de Justiça fwww.cni.ius.br/improbidade adm/consultar requerido.php).

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos -

CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das

alíneas "b", "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento

similares, dentre outros.

O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.
Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de

condição de participação.

No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do
empate fícto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina

antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada por meio

do PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, nos documentos por ele abrangidos em relação à

habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e

habilitação técnica.

É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do cadastro para que
estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a

apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.
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O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta
aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pela Pregoeira lograr êxito em encontrar a{s)
certldão(ões) válida(s), conforme art, 43, §3°, do Decreto 10.024, de 2019.

Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-
los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação.

Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do
documento digital

Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.

Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

licitante for a filial, todos oà documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos

que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do

recolhimento dessas contribuições.

Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação.

10. RELATIVOS À HABILITAÇÃO JURÍDICA:

No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro
onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

No caso de sociedade simples; inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembléia
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 1971;

No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de
autorização;
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No caso de exercício de atividade de comercialização de materiais de saúde: ato de registro ou
autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, nos termos dos artigos 1° e 2° da
(Lei/Decreto) n° 6.360/76.

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação

respectiva;

11. RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

- prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,

conforme o caso, com atividades pertinentes ao processo;

- prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União

(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria

Conjunta n° 1.731, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral

da Fazenda Nacional.

- prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

- prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943;

- prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal, relativo ao domicílio ou sede do

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

- prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Tributos Estaduais do domicílio ou sede do licitante,

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

- prova de regularidade com a Fazenda Municipal quanto à Dívida Ativa Municipal (Administrada pela

Procuradoria Geral do Município ou equivalente em cada Município), do domicílio ou sede do

licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

- caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microerapresa ou empresa de pequeno

porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade

fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

- a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação de regularidade fiscal das

microempresas e/ou empresas de pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do

contrato, ainda que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização previsto no art. 4°,

§l°do Decreto n° 8.538, de 2015.

12. RELATIVOS A QUALIFICAÇÃO ECONOMICO-FINANCEIRA:

- Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;

- Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais
quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;
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No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante qualificada
como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do último
exercício financeiro. (Art. 3° do Decreto n° 8.538, de 2015);

No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;
é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.

Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última
auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n" 5.764, de 1971, ou de uma
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;

A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante

obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),
superiores a 1 ( ura) resultantes da aplicação das fórmulas:

Ativo Circulante + Realizével a Longo
Prazo

Passivo Circulante + Passivo l\lâo
Circulante

Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo NSo

Circulante

Ativo Circulante

Passivo Circulante

O licitante que apresentar índices econômicos iguais ou inferiores a 1 (um) em
qualquer dos índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente deverá comprovar que
possui (capital mínimo ou patrimônio líquido) equivalente a 10% (dez por cento) do valor total
estimado da contratação ou do lote pertinente.

13. RELATIVOS A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e prazos
compatíveis com o objeto desta licitação, por meio da apresentação de atestados fornecidos por
pessoas jurídicas de direito público ou privado.

Apresentar alvará sanitário vigente, expedido pelo Órgão da Vigilância Sanitária, (para
fornecimento do material pertinente a esta processo licitatório) competente da DIVISA, ou expedido
pelo Município onde está estabelecida a empresa, quando houver delegação de competência para

emissão do Alvará pelo Município.

Apresentar alvará de funcionamento vigente, contendo as atividades autorizadas a funcionar

pelo Município.
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Autorização de Funcionamento (AFE) da empresa licitante expedida pela ANVISA - Agência

Nacional de Vigilância Sanitária, conforme exigido em Lei Federal n° 6.360/76 (art. 2°), Decreto

Federal n° 8.077, de 14/08/2013, Lei Federal n° 9.782/99 (art. 7°, inciso VI), Portaria Federal n" 2.814

de 29/05/98 e Portaria SESAPI/GAB n° 665/2016, deverá ser apresentada ainda a Autorização

Especial (AE) do estabelecimento da empresa licitante, expedida pela ANVISA - Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, conforme exigido em Lei Federal n° 6.360/76 (art. 2°), Decreto Federal n® 8.077,

de 14/08/2013, RDC n° 16, de 01/04/2014 e Portaria SESAPI/GAB n® 665/2016.

Registro de inscrição no Conselho Regional de Farmácia da região sede da Empresa,

comprovando que a empresa e seu responsável técnico estão registrados e regulares em tal Conselho,

ou declaração de isenção, se for o caso.

Comprovação da empresa de que possui em seu quadro permanente na data prevista para

realização desta licitação, profissional de nível superior ou outro devidamente reconhecido pelo

Conselho respectivo com o respectivo horáido de trabalho.

O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios

do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da

prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do

balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.

A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma

vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de

habilitação.

Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a

declaração do vencedor, comprovar a regularização, O prazo poderá ser prorrogado por igual período,

a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de

justificativa.

A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação

dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na

documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Fregoeiro

suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

Nos itens não exclusivos a microerapresas e empresas de pequeno porte, em havendo

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate fícto, previsto

nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação

da proposta subsequente.
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O licitante provisoriamente vencedor, que estiver concorrendo em outro lote, ficará obrigado a
comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do lote em que

venceu às do lote em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além

da aplicação das sanções cabíveis.

Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá

sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do

licitante nos remanescentes.

Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será

declarado vencedor.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTELO DO PIAUÍ - PI se reserva o direito de realizar

diligências para comprovar a veracidade dos atestados apresentados, podendo, requisitar cópias dos

respectivos contratos e aditivos e/ou outros documentos comprobatórios do conteúdo declarado.

14. DEMAIS DOCUMENTOS PE HABILITAÇÃO

A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma

vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de

habilitação.

Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis,

após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual

período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de

justificativa.

A nâo-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação

dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, següir-se outra

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na

documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Pregoeira

suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será

declarado vencedor.

15 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
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A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 01 (uma)
hora, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá, sob pena de desclassificação:

Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas,

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo

licitante ou seu representante legal.

Conter a indicação e dados pessoais (rg, cpf, qualificação) do responsável pela assinatura do

contrato, banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento.

A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer

da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo,

fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e

o valor global em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei n" 8.666/93).

Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no

caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes

últimos.

A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado,

sob pena de desclassificação.

Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e

o valor global em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei n° 8.666/93).

Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no

caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes

últimos.

A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de

outro licitante.

As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares

estarão disponíveis na intemet, após a homologação;

16. DOS RECURSOS

Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de

trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é,

indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do

sistema.

Havendo quem se manifeste, caberá a Pregoeira verificar a tempestividade e a existência de

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as

condições de admissibilidade do recurso.

"J iíliftàiüâlKBsl
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A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a

decadência desse direito.

Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para,
querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço

constante neste Edital

17. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

A sessão pública poderá ser reaberta:

Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão
repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado

vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a

regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC n° 123/2006. Nessas hipóteses, serão

adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.
Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, de acordo com a fase do
procedimento licitatório.

A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO
PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados
cadastrais atualizados.

18. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da Pregoeira,
caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos
recursos apresentados.

Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
homologará o procedimento licitatório.

19. DA GARANTIA DE EXECUCÂO

Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

20. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
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Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de até 05 (cinco) dias,

contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de

validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções

previstas neste Edital.

Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura

da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e

devolvida no prazo de até 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.

O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá

ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s),
durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito.

Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de

todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição

do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

Será incluído na ata, sob a fonna de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens

ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na seqüência da classificação do certame,

excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos

previstos no art. 3° da Lei n" 8.666, de 1993.

21. DA ADESÃO À ATA POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTES

A Ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou

entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência

do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as

condições e as regras estabelecidas na Lei n° 8.666, de 1993:

Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, decorrente da adesão, desde que este

fornecimento não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata assumidas com o

órgão gerenciador e órgãos participantes.

As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por

órgãos ou entidade, a 50% (cinqüenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento

convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo
de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e demais

interessados, independentemente do número de órgãos não participantes que vierem a aderir à ata.

Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a

ampla defesa e o contraditório, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao

órgão gerenciador.

Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação

solicitada em até noventa dias, observando-se o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços.
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Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo

para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão

não participante.

As solicitações deverão ser encaminhadas ao órgão gerenciador PRREFEITURA MUNICIPAL
DE CASTELO DO PIAUÍ - (PI) / SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, por meio do setor de
Licitações através do e-mail: licitacao@castelodopiaui.pi.gov.br ou no endereço Praça Lizandro Deus

de Carvalho n° 151, Castelo do Piauí/PI.

22. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de

Contrato ou emitido instrumento equivalente.

Adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação,

para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de

Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das

sanções previstas neste Edital.

Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura

do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo

para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência posta] com aviso de recebimento

(AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data

de seu recebimento.

O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração;

O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada,

implica no reconhecimento de que:

- referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as

disposições da Lei n° 8.666, de 1993;

- a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

- a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei
n° 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

O prazo de vigência da contratação se encerra no final do exercício financeiro da assinatura do

mesmo prorrogável conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de referência.

Previamente à contratação a Administração realizará consulta para identificar possível

suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de

contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto

no art. 29, da Instrução Normativa n° 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6°, III, da Lei n°

10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.

Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das

condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licilante durante a
vigência do contrato ou da ata de registro de preços.
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Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas

no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem

prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá

convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos

para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos coraplementares e, feita a negociação,

assinar o contrato ou a ata de registro de preços.

23. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência, no

Edital, na Ata de Registro de Preços e na minuta do instrumento de Contrato, quando for o caso.

24. DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

Os critérios de recebimento e aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência.

25. DO PAGAMENTO

As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este
Edital.

26. DA RUBRICA E DOTACAO ORÇAMENTARIA

Os recursos para a aquisição do objeto do presente registro de preços, de acordo com os

quantitativos efetivamente contratados, possuem dotação orçamentária própria e serão certificados por
ocasião de cada contratação.

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta de recursos específicos
consignados no orçamento municipal, a saber, FPM, Conta Movimento, ICMS, FNS, FMS e outras
receitas tributarias.

27. DO REAJUSTE

Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a
apresentação das propostas.

Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência daanualidade.

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.

No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
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correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre

que este ocorrer.

Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação

então em vigor.

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

O reajuste será realizado por apostilamento.

28. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 8.666/93, da Lei n° 10.520/2002, a

Contratada que, no decorrer da contratação:

Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado

dentro do prazo de validade da proposta;

Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;

Apresentar documentação falsa;

Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

Ensejar o retardamento da execução do objeto;

Não mantiver a proposta;

Cometer fraude fiscal;

Comportar-se de modo in idôneo

As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em

pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido
injustificadamente.

Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções.

Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos

significativos ao objeto da contratação;

Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta

do licitante;

Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretaraente, pelo prazo de até dois
anos;

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
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própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a

Contratante pelos prejuízos causados.

A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei n"

8.666/93, e subsidiariamente na Lei 9.784/99.

A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,

observado o princípio da proporcionalidade.

As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem

pagos, ou recolhidos em favor do Município de Castelo do Piauí - PI, ou ainda quando for o caso,

serão inscritos na Dívida Ativa Municipal e cobrados Judicialmente.

Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, a

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou no caso

das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da licitação estão previstas no

Edital.

29. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor
da proposta do licitante mais bem classificado.

A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame

em relação ao licitante melhor classificado.
Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante

vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante

a fase competitiva.

Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e
somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro

cancelado.

30. DA IMPUGNACÃO DO EDITAL E PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS

Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer

pessoa poderá impugnar este Edital.

A impugnação DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no
sistema www.portaldecompraspublicas.com.br.

Caberá a Pregoeira decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados
da data de recebimento da impugnação.

Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.
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Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados a
Pregoeira, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública,
exclusivamente por meio eletrônico via Internet, em campo próprio do Sistema Portal de Compras
Públicas no endereço eletrônico www.nortaldecomDraspublicas.com.br.

O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis,
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela
elaboração do edital e dos anexos.

As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame,
salvo quando se amoldarem ao art. 21 parágrafo 4°, da Lei 8.666/93.

A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada
pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a administração.

As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de
ordem geral, serão cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de
responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento.

31. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.
Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário, pelo Pregoeiro.

Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília - DF.

No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de
habilitação e classificação.

A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.

Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Administração.
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O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do
interesse público.

O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas

implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o
vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções

cabíveis.

Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE poderá revogar este Pregão por razões de interesse
público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontomável, ou anulá-lo
por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do
ato ou do procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório.

A anulação do pregão induz à do contrato.

É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência
destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação

ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação ehabilitação

O  Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico:

www.portaldecompraspublicas.com.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos na Sala de reuniões

com a Equipe de Pregão no endereço Praça Lizandro Deus de Carvalho n° 151, era Castelo do
Piauí/PI, nos dias úteis, no horário das 08:00 horas às 12:00 horas, mesmo endereço e período no qual

os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados,

a. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

i. ANEXO I - Termo de Referência.

ii. ANEXO II - Modelo de Carta Proposta de Preço

iii. ANEXO III - Declarações

iv. ANEXO IV - Minuta de Ata de Registro de Preços;

v. ANEXO V - Minuta do Termo de Cpn^XO',/ J./Ç

Município de-Gastelo do PiauftPFÍ, tóereiro de 2021

3r9eiro'3e AiWilson^-orpeirp^fle /^^j'
/Pr^egoéíro ÇlVíé/PI

5^:'
3 Neto



PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTELO DO PIAUÍ

?|r CNPJ; 06.554.315/0001-67
Praça Lizandro Deus de Carvalho, N 151- Centro

GABINETE DO PREFEITO

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA
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CONSIDERAÇÕES INICIAIS: JUSTIFICATIVA PARA NÃO ESTABELECER EXCLUSIVIDADE
OU COTAS EXCLUSIVAS PARA ME/EPP NO CERTAME.

NOTA EXPLICATIVA: Em observância ao princípio da motivação que determina que a

Administração Pública exponha os fundamentos de fato e de direito de suas decisões, encontra-se

anexado a este processo, justificativa que embasaram a decisão de não estabelecer no certame cotas

exclusivas de até 25% para ME/EPP, tendo em vista a exceção contemplada no Art. 49, inc. III, da Lei

Complementar n° 123/06 com redação dada pela Lei Complementar n° 147/2014, c/c Artigo 10, inc. I

e II, do Decreto n° 8.538/2015; e cumprindo-se fielmente o direito fundamental constitucional previsto

no art. 5°, inciso XXXIII, c/c. art. 63 da Lei 8.666/93; infonnamos que qualquer cidadão, poderá

consultar e solicitar a citada justificativa, bem como a obtenção da cópia, se assim o interessado

desejar.

1. OBJETO

Seleção de proposta mais vantajosa para registro de preços objetivando eventual e futura aquisição

de medicamentos para atender às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde,

2. ESPECIFICAÇÃO E CUSTO ESTIMADO
O valor máximo admissível para aquisição dos produtos do presente termo, elaborado com base na

média dos preços praticados no mercado, é de R$ 6.216.922,89 (seis milhões, duzentos e sessenta e um

mil, novecentos e vinte e dois reais e oitenta e nove centavos), sendo que os valores apresentados na

planilha em ANEXO é o máximo admissível para aquisição dos Produtos

2.1 - Serão aceitas até 02 (duas) casas decimais no preço unitário de cada item ofertado.

A existência de preços registrados não obriga o Município de castelo do Piauí a firmar as

contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação especifica para a

contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de fornecimento em

igualdade de condições.

3. ÓRGÃO GERENCIADOR:

O Fundo Municipal de Saúde do município de Castelo do Piauí (PI), através do Comissão

Permanente de Licitação irá gerenciar a prática de todos os atos de controle e administração do

Sistema de Registro de Preços (SRP), a ser gerado pela licitação.
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Como órgão gerenciador, o Fundo Municipal consolidou as informações relativas à estimativa

individual e total de consumo, promovendo a adequação deste termo de referência, para atender os

requisitos de padronização e racionalização do fornecimento dos produtos ora licitados.

4. JUSTIFICATIVA

A aquisição desses produtos é essencial para dar continuidade ao atendimento dos pacientes

usuários do SUS, no hospital municipal, bem como manter o funcionamento os serviços de Pronto

Atendimento ambulatorial nas Unidades da Rede Municipal de Saúde.

O registro de preços é uma ferramenta que serve para futura e eventual aquisição de

produtos/serviços com demanda variável. Nesse processo, ao adotar o registro de preços para aquisição

do objeto acima, estamos visando a simplificação e otimização dos processos de licitação para a

Administração Pública. Outro aspecto importante é que com o registro de preços suprirá as demandas

existentes, de acordo como forem sendo requisitadas, não necessitando da reserva orçamentária em sua

totalidade, utilizando os recursos financeiros de forma sustentável, podendo inclusive, melhorar a

organização das compras através da implantação de um cronograma.

Os elementos técnicos descritos neste instrumento são os mínimos necessários para assegurar
que a contratação se dê de forma satisfatória, com as mínimas condições técnicas e de qualidade

exigidas, e ainda, assegurar o gasto racional dos recursos públicos. Desta forma as especificações

constantes neste termo de referência e as exigências editalícias são necessárias e imprescindíveis para a

obtenção de produtos de qualidade e que atendam às necessidades do Município.

5. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS
Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos tennos da Lei

n° 10.520/2002.

6. RESULTADOS ESPERADOS

Registro de Preços de todos os itens;

Economia para os cofres públicos, baixando os valores de referência;

Utilização sustentável dos recursos financeiros desta Prefeitura, alocando somente o necessário

para cada aquisição;

Aquisição de produtos de qualidade.

7. MÉTODOS E ESTRATÉGIAS DE SUPRIMENTO

O fornecimento será efetuado de acordo com a necessidade do órgão, no prazo de 2 (dois) dias

úteis, contados da ordem de fornecimento, em remessa parcelada.
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8. AVALIAÇÃO DO CUSTO
O custo estimado foi apurado a partir de mapa de preços constante do processo administrativo,

elaborado tendo como base na pesquisa de preços.

9. ENTREGA E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO
O prazo de entrega dos bens é de 2 (dois) dias úteis, contados da ordem de fornecimento, em

remessa parcelada, no seguinte endereço do órgão gerenciador: Fundo Municipal de Saúde, Praça
Lizandro Deus de Carvalho n° 151, em Castelo do Piauí/FI.

Os produtos serão recebidos:

Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as

especificações constantes do Edital e da proposta.

Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do

Edital e da proposta, e sua conseqüente aceitação, que se dará até 24 (vinte e quatro) horas do

recebimento provisório.

Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do

prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do

esgotamento do prazo.

A administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens em desacordo com as

especificações técnicas exigidas.

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
A Contratada obriga-se a:

Efetuar a entrega do medicamento em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela

Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da

respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, procedência e

prazo de validade;

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12,

13,18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o

objeto com avarias ou defeitos.

Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente

licitação;
Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;

Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições

autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;
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Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição

de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem pennitir a utilização do trabalho do menor de
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras

que incidam ou venham a incidir na execução do contrato;

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
São Obrigações da CONTRATANTE:

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com

as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas

no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de

comissão/servidor especialmente designado;

Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo

e forma estabelecidos no Edital e seus anexos.

O Fundo Municipal de Saúde não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente processo, bem como por

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos

ou subordinados.

12. DA HABILITAÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO CERTAME:
Poderão participar do processo os interessados que atenderem a todas as exigências contidas no

Edital e seus anexos, além da legislação pertinente a proponentes (fabricante, importador e

distribuidor) que fornecem produtos sujeitos a regime de vigilância sanitária.

Estarão habilitados para participar do certame, os interessados que comprovarem o
cumprimento das exigências relativas à capacidade técnica de cumprimento do objeto licitado e com a
possibilidade de atender a quantidade solicitada de forma a cumprir o prazo determinado neste Termo

de Referência. Isto posto, devem observar os requisitos para habilitação delineados, em termos gerais,
nos artigos 27 a 32 da Lei 8.666/93.

Entre as obrigações técnicas, incluem-se os requisitos exigidos pela Vigilância Sanitária para
garantir que os proponentes, interessados em fornecer seus produtos e serviços aos entes públicos,
sejam empresas idôneas, inspecionadas periodicamente e assegurem que a qualidade de seus produtos
atenda aos requisitos técnicos necessários. Caberá à empresa proponente apresentar os seguintes
documentos:

Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE) emitida pela Agência Nacional de
Vigilância Sanitária (ANVISA), conforme disposto no art. 50 da Lei n° 6360/1976, e incisos I, III e

IV, art. 10, da Lei n°: 6437/1977;
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Licença de Funcionamento Estadual ou Municipal (LF), conforme o caso, consoante disposto
no art. 51 da Lei n°: 6360/1976.

13. DA VALIDADE DA PROPOSTA

Os participantes do certame deverão apresentar proposta com validade de 90 (Noventa) dias.

14. PRODUTOS SUJEITOS AO REGIME DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA:
Os produtos sujeitos ao regime de Vigilância Sanitária devem, obrigatoriamente, ter registro ou

notificação ou ser declarado dispensado de registro, que são atos privativos da ANVISA, órgão
competente do Ministério da Saúde, de forma a atestar que os produtos obedecem à legislação sanitária
vigente, exigindo que as informações de uso, risco, conservação e armazenamento, entre outras, sejam
claras e contenham os requisitos para garantir sua segurança e eficácia.

Todos os produtos são obrigatoriamente registrados na ANVISA, devendo ser exigido no ato

convocatório à cópia da publicação no DOU do Registro, observando-se sua validade.

Caso o medicamento esteja sujeito a controle especial, deverá o ofertante apresentar a AFE

especial, de acordo com a Portaria 344/01, distribuidores, devendo ser solicitada cópia da publicação

no DOU,

Estando o registro da ANVISA vencido, a licitante deverá apresentar cópia autenticada e

legível do protocolo da solicitação de sua revalidação, acompanhada de cópia do registro vencido,

desde que a revalidação do registro tenha sido requerida no primeiro semestre do último ano do

qüinqüênio de sua validade, nos termos e condições previstas no § 6° do artigo 12 da Lei n°. 6.360/76,
de 23 de setembro de 1976.

Nas aquisições de medicamentos, produtos hospitalares, odontológicos e materiais de

laboratório, sob qualquer modalidade de compra, quando houver, terá preferência sobre os demais em

condições de igualdade.

15. DA QUALIDADE DOS PRODUTOS:

Os medicamentos, produtos hospitalares, odontológicos e materiais de laboratório devem ser:

De alta qualidade, com excelente acabamento nas embalagens, sem falhas ou quaisquer outras

avarias;

Entregues obedecendo rigorosamente às cláusulas do Edital e seus anexos;

Entregues acondicionados, sempre que possível, em embalagens lacradas individualmente,

identificados, e obedecendo as Boas Práticas de armazenamento, de acordo com as particularidades de

cada medicamento;

Produtos contendo baixa qualidade, em desacordo com o edital e seus anexos ou com a

legislação vigente aplicada, serão rejeitados pela Secretaria Municipal de Saúde - Castelo do Piauí/PI.
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16. DA VALIDADE DOS PRODUTOS:

Os produtos devem ter a validade mínima de 12 (doze) meses, contados da entrega dos

medicamentos no Almoxarifado Centrai.

A empresa a ser contratada fica obrigada a entregar os medicamentos cora à validade dos

produtos exigida no Edital e seus anexos, sob pena de sofrer as sanções legais aplicáveis, além de ser

obrigada a reparar os prejuízos que causar ao Município ou a terceiros decorrentes destes eventos.

17. DO AUMENTO E SUPRESSÃO

No interesse da CONTRATANTE, o objeto da contratada poderá ser suprimido ou aumentado,

até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, facultada a

supressão além desse limite, por acordo ente as partes, conforme disposto no artigo 65, parágrafo
primeiro e segundo, inciso II, da Lei n° 8.666/1993.

18. DA SUBCONTRATAÇÃO
Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

19. ALTERAÇÃO SUBJETIVA
E admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde

que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação

original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do

objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

20. CONTROLE DA EXECUÇÃO
A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao qual

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à

Administração.

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas

vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta,

não implica em co-responsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de

conformidade com o art. 70 da Lei 8.666/93.

O fiscal do contrato anotará em registro próprio todos as ocorrências relacionadas com a

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente

envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providencias cabíveis.
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21. DO PAGAMENTO

O pagamento será realizado no prazo máximo de até 15 (quinze) dias, contados a partir do
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e

conta corrente indicados pelo contratado.

Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o

inciso II do arl. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis,

contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5°, § 3°, da Lei n" 8.666, de 1993.
Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão

contratante atestar a execução do objeto do contrato.

A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line aos sítios eletrônicos oficiais ou à
documentação mencionada no art. 29 da Lei n° 8.666, de 1993.

Constatando-se, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser tomadas as

providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa n° 3, de 26 de abril de 2018.
Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou,

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a

Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á
após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar a manutenção das

condições de habilitação exigidas no edital.

Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação,
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da
contratante.

Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá

realizar consulta para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito
do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas
indiretas.

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla

defesa.

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se

decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação.
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Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no município, salvo por
motivo de economicidade ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em
qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de

alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a

aplicação da seguinte fómiula:

EM = I X N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado;
1= (6/ 100) 1 = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual =

6%

365

22. DO REAJUSTE

Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a

apresentação das propostas.

Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços

contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/ÍBGE
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.

No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre
que este ocorrer.

Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação
então em vigor.

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

O reajuste será realizado por apostilamento.

23. DA GARANTIA

Não haverá exigência de garantia contratual da execução.
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24. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
Comete infração administrativa, nos tennos da Lei n° 8.666/93, da Lei n° 10.520/2002, a

Contratada que, no decorrer da contratação;

•  não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado
dentro do prazo de validade da proposta;

•  não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;

•  apresentar documentação falsa;

•  deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

•  ensejar o retardamento da execução do objeto;

•  não mantiver a proposta;

•  cometer fraude fiscal;

•  comportar-se de modo inidôneo

As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em

pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido

injustiflcadamente.

Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, era qualquer

momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções

Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos

significativos ao objeto da contratação;

Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta

do licitante;

Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a
Contratante pelos prejuízos causados.

A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei n°

8.666/93, e subsidiariamente na Lei 9.784/99.

A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,

observado o princípio da proporcionalidade.

As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem

pagos, ou recolhidos em favor do Município de Castelo do Piauí, ou ainda quando for o caso, serão
inscritos na Dívida Ativa Municipal e cobrados judicialmente.
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Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo de 15 (quinze) dias,
a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou no caso

das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da licitação estão previstas no

Edital.

25. DA RUBRICA E DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta de recursos específicos

consignados no orçamento municipal, a saber, FPM, Conta Movimento, ICMS, FNS, FMS e outras

receitas tributarias.

Castelo do Piauí, XX de XXXXXXXX de 2021

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

Servidora Responsável pela solicitação da despesa
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 010/2021 ^

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

DF.SCRICÂO nos PRODUTOS

ACÍCI.OVIR 2(HtM(J COMPRIMIDO

ACICLOVIR CREME DERMATOLÓGICO lOG

AClDO ACKTll. SALICIUCO, HHIMG COMPRIMIDO

AÇIDO ACETIL SALÍQLICX), ÍOnMG COMPRIMIDO

ACIDO FOIJCT) 5M(i COMPRIMIDO

ADRENALINA AMPOLA

AOÜA ESTÜRIL P/ INJEÇAO-IOML

ALIIENDA/Ol. 4(10 MG COMPRIMIDO

ALDENDAZOL SUSP. 4UMCi/MI,. PRASCOC/ lOML

ALENDRONATO Dlí SODIO 7üMG COMPRIMIDO

AI.PRAiCOLAM O.í MG COMPRIMUX)

ALPRA20LAM 1 MG COMPRIMIDO

ALPRAZOLAM 2 MG COMPHIMÍDO

AMBROXOI. I5MG FRASCO COM HWlML INFANTIL

AMBROXOl. ."ÍOMO FRASCO DH lOQML ADULTO

AMINOFILINA KU) MG COMPRIMÍIX)

AMITRIPTiLINA 25MG COMPRIMIDO

AMl TRlPi ILINA 75MG C0M1'RLMID<>

AMOXICIl.INA 25nMG SUSP. ORAL DE «IML

AMOXTCILINA 500 MG COMPRIMIDO

AMPICILINA 250MG SLSPLNSAO ORAL l)F.(»OML

AMPICILINA 500MG COMPRIMIDO

ANLOÍMDINO ÍOMG COMPRIMILX)

ANI.OPIDINO 5M(J COMPRiVUIX)

ATI.vNÜLOL lOOMG COMPRÍMIIK.)

A IT-NOLOL 25M<i (T)MPRIMIDÜ

ATLNOLOL 5ÜMG COMPRIMIDO

ATKOPINA O.ÍMG INVETAVEL

A/rrROMíCINA 500 MG COMPRIMIDO

A7JTK0MIC1NA <>00 MG PO PARA SUSP. ORAL

BAtU.OFFNO 10 MG COMPRIMIDO

BENV.ILPKNICfLINA BENZATINA L200.000. SEM DILUENTK INJi-TAVEL

BENZlLPENrCILINA BENZ/XTINA bOO.OOO Ul. PO P/ SOLUÇAO. SEM DILUENTE.
INJETÁVEL- FRA-AMPOLA

DENZOATO DB BENZILA 250MG.'ML-FRASCO 100 ML

BICARHONATO DF SODIO S.4'^ó AMPOLA COM 10 ML

BROMAZLPAM 3MG COMPRIMIDO

BROMAZEPAM 6MG COMPRIMIDO

38 BROMETO DE IPRATROPiO ÍI.25MG/ML, FRASCO C7 2Í)ML. SOLUCAO INALATORIA.

HB

ímã
Ikü

BROMIDRATO DE FENOTEROL 5V1G\\.ML FRASCO 2nML GOTAS

BKOMOPUIDA lOMG AMPOLA DL 2ML

BROMOPRIDA GOTAS 4MG/ML GOTAS 20 ML

CAPTOPRIL 25MG COMPRlMllX>

CARBAMAZEPINA 2lH)MG COMPRIMIDO

CARBAMAZLIONA 20M(i.-ML. FRASCO CV lOOML

CARBAMA/.KIMNA 400MG COMPRIMUX)

CARBONATO DE CÁLCIO SOOMG COMPRIMIDO

CARVLRDILOL 12.50 MG COMPRIMIDO

CARVHRD1L()L3J2.5 MG COMPRIMIDO

CARVERDILOL S,25 MG COMPRIMIDO

CHFALFXINA 250MG SUSPENSÃOORAL «)ML

CEFALEXÍSA 5Í.1ÜNÍG COMPRIMIDO

CRTOCON.AZOL 2i)0 CREME

CP. roCONA/.OL 200 MG COMPRIMIDO

CIMETIDINA 2Ü0MG COMPRIMIDO

ClPROFl.OXACINA. 5CK) MG COMPRIMIDO

CIPRÜFLOXACINO 200V1G FRASCO DE DHlML

CITALOPRAM 20MG COMPRIMIDO

Cl.OMIPKAMINA lOMG COMPRIMIDO

CLOMIPRAMINA 25MG COMPRÍMIDÍ.)

CLOMIPRAMINA 75MCi COMPRIMUX)

(;!.ona\/hpam o,5.\ic; comprimido

CLOKAZEPAM 2MG COMPRIMIDO

CLONAZEPAM GOTAS 2,5MG/ML 20ML

cpf I 14.000

iBsaii

IMEfl
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CLOPlDOGRnL 75MG COMPRIMIDO

Cí.OPKOMAZINA 5ML-AMP0LA

Cí.ORirrO Dl-POTÁSSIO 10% lOMI.

CLORIfTO Dir^ SODlO H)'% ÍOMI.

CI.ORÍORATO Dl- l-I.UOXKTÍNA 20M(i

CLORPROMAZINA lOOMG COMPRIMIDO

CLORPROMA/JNA (iO'JV\S ̂ OMCrMl 20ML

CCORPROMAZINA 25MG COMIVRIMIIX)

CLORPROMA21NA :5MGML 5ML INJETÁVEL

CLOXAZOLAM 2 MG COMPRIMIDO

COMPLEXO B COMPRIMIDO

COMI»LEXO li GOTAS 20ML

COMPI.RXÜ li íNJLTAVHi.

COMPLEXO B SUSP. ORAL IfWML

DI-;SLAN()SII)i;() 0.2MG 'ML INJL rAVHI.

DLXAMATASOKA njMG ML.-rRASCO U.K) ML

DEXAMETASONA LMG/G. CREME. BISNAGAC/ lOG

DEXAMhTASONA 4MG/ML AMPOLA DK 2,5ML

nEXCLORFÍ:N{RAMlNAO,4MG>ML l-RASCO lOOML

DÍA/Hl'AN lOM-ML AMPOLA DH IML

DIAZEPAN lOMG COMPRIMIDO

DLVZEPAN 5MG COMPRIMIDO

DICLOKHNACO Dk POTÁSSIO lOML

nic:Lort:NACo sodico somg comprimido

DICLOF)-.NAC O SODICO 75MG AMPOLA DH 3.\iL

DIGOXINA (K:.5MG COMPRIMIDO

DIMETICONA COMPRIMIDO

DIMLI ICX)XA gotas IOML

DIMOKI- Ü.2MG/ML IML

DIMORF lOMCVML IML

DIMORF IMG^Ml. 2ML

DIPIRONA SODÍCA 5C)CíMG AMPOLA DE 2Mi INJETÁVEL

DíPIRONA S0I.)1CA 500MG COMPRIMIDO

DIPIRONA -SOniCA SOMG^ML CíOTAS FRASCO IOML

DIVALPROATO DH SODIO 50Ü MG

DOliUTAMINA 12.5 MG/MI./ AMP 20 ML

DOPAM1NA 50 MO-AMP 10 ML

ENALAPR1L lOMG COMPRLMIDO

HNAI.APUIL 20M(.Í COMPRIMIDO

HNALAPRIL 5MG COMPRIMIDO

ENOXAPARINA 20MG

ENOXAPARINA aOMG

ENOXAPARINA (>OMG

KRITROMICINA 250MG SUSPENSÃO 60ML

ESPIRONOLACTONA 25MG COMPRIMIDO

HSPIRONOLACTONA ÍOMO COMPRIMIDO

ESPIRONOLACTONA. KKiMG COMPRIMIDO

ETINILESTRADIOL LEVINORGESTRHL 0,03^0.15MG ■ CICL021

FHNITOINA lOOMG COMPRIMIDO

FENITOINA SODÍCA SOI.UÇÀO INJ. 50MCVML 5ML AMPOLA

FHNOBAKBITAL 4()M(T'ML FRASCO GOTAS 20ML

l—l

IBBI

IMMW

IBÜ!FENOUARBITAL. 200 MG/

Iinai

llBIl

ML

FEN I ANIL SOMCG-ML -AMPOLA DE 10 ML

FENTANll 5nMCG-ML -AMPOLA DE 2 ML

í-LUt:ON/\ZOL 150MG COMPRIMIDO

KUROSI-MIDA lOMG-ML AMPOLA DE2ML

rUROSEMIDA 4I)MÜ COMPRIMIDO

GLIUENCLAMIDA 5 MG

CiLlCOSH 25% AMPOLA DU IOML

GLICOSE 50% AMPOLA DE IOML

GLVíCONATO DF: C AI.CIO AMPOLA DE lOMI.

HALOPERIIXJL IMG COMPRIMIDO

UALOPF.IUIX)L 2MG GOTaS FRASCO DE 20ML

IIALOPERIDOL 5.MG COMPRIMIDO

HALOPERIDOL .5MGML AMPOLA DE IML

HAÍ.OPERIÍXJL DECANOATO 70.52MCj/ML

niDROCLOROTIAZIDA 25MCj

HIDROCORTISONA lOOMO AMPOLA

niDROCORTISONA 500MG AMPOLA

DIDROXIDO DE ALUMIN IO + HIDRÓXIDO DE MAGNÉSIO SUSPENSAo ORAL (ftOMQ
-4omc;ipml

HIDRÓXIDO DE ALUMÍNIO lüOML

mOSCINA DIPIRONA 10^250MG. SOLUÇÃO ORAL FRASCO O IOML

IIIOSCINA ̂  DIPIRONA 4MG f 5{KIMa^L AMPOLA CV 5ML

I—rom
I—KBM
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HIOSCINA SIMPLHS 20MG-ML AMPOLA Dl: IML

IBUPKOKKNO 01K)MG

■ÜMJPKOri-NO SO!AlÇAO ORAL ídMCr.lVIl.., OOTA>S. FRASCO OOOMl..
IMÍPRAMINA lOMG

IMIPKAMINA 25WC;

lODCTü DF POTÁSSIO XAROPE FRASCO lOüML
ISOSSORBIDA. DINHHATO, 5MG
LLVOMEPRUMAZINA KMI MG COMPRIMIÍX.)
LEVOMLPROMAZIXA 25MG COMFRIMlíX)
l.hVOMI-PROMA/IN'A 40MO/MI.. SOLUÇÃO ORAI., FRASCO (V :OML
LIDOCAINA 2()MG-MU O ADRENALINA. 20ML
LJDOCAÍNA ZONKrML ív' ADRENALINA, 2tJML
LIDOCAINA GKLLIA F^ÍTERIL 2% • .3(Ki
LOR/\ZLPAN JMCi C0MPR1MIÍ.X)
LOKAZHPAN 2MG COMPRIMIDO

LOSARTANA POTASSICA líKIMG COMPRIMIDO
LOSARTANA POTASSICA SOMO COMPRIMIDO

MHBHNDAZOl. 1(K» MG C^OMPRIMUX}
MEUENDAZOL 20MG.<\1L FRASCO .XML
MLTfORMINA 5iK)MG COMlMilMlDO

M1-,TK0RM1NA .S5IJMG COMPRIMIDO

MHTILDOPA 250MG COMPRIMIDO

MUriLDOPA 5IK)M0 COMPRIMilX)

MLTOCLOPRAMIDA 5MG ML ■ 2ML - AMPOLA
METOPROl.OL 25 MG COMPRIMIDO
METRONIDAZOL • NISTATINA CREME VAGLNAI. 50GR
METRONIDAZOL 250MG COMPRIMIDO

Í65 METRONIDAZOL 50ÜMG/5G. CREME VAGINAL, BISNAGA C7 500. COM APLICADOR

iBtM
ll^
IKBI
I|t9
IHSI

ITÜM

lysi

METRONIDAZOL SUSPENSÃO ORAL 20Ü MG/5ML, FRASCO CV HO .ML
MICONA/.OL 20MGA.Í. CREME VAGINAL. BISNAGA O 8«Ci
MIDAZOLAN 15MG AMPOLA DE 3ML
M1DAZ0L'\N 15MG COMPRIMIDO

M!D/\ZO[,AN 50MG AMPOI.A DE lOML

NALOXONA0.4 MG/ML-AMP I ML

50ÜL HÍSNACiA C/IUO

NIFEDIPINO lOMG COMPRiMIDQ

NIFEDIPINO 20MO COMPRIMIDO

NIMESULIDA l(K>MCi COMPRIMIDO

NIMESULIDA 50MCÍ GOTAS FRASCO 15MLiiBa _ _ _

|B9 NISTATINA SUSPENSÃO lUO.OOOU

IgEBI

■■BI!

Ihbíi
IglSii
itm

IIQI
1!^'|B9
IDa
IBPM
jlBl[■FM
Ibsi
[KM

Ikm

I FRASCO 3ÜML

NITRATO LSOKSSORBiÜA ÍMCFSL

NORESTI.STERONA 0..15MG COMPRIMIDO
NORI-LOXACINO 40ÜMG COMPRIMIDO

NORTRIIOILÍNA 25MG COMPRIMIA

NOKTRIPTIÍ.INA 50MG COMPRIMIDA

OLEODEG{Ry\SSOL

OLHO MINERAL FRASCO DE lOOML

OMEPRAZOl. 20MG COMPRIMIDO

OMEPRAZOL, 40MG INJ -
0'n.)SPí,)RlN lOML

OXCARBAMAZHPINA m MG

OXIBÍJT ININA 5MG COMIBilMIDO

OXIBÜTINiNA XAROPE

PARACE VAM(.)L 200 MG.'ML 10 ML-

PARACHTAMOI. 500MG COMPRIMIDO
PARACliTAMOL 750MG COMPRIMIDO

PAKOXETINA 2()MCi COMPRIMIDO

PERMETRINA LOÇÃO l'K.. SOLUÇÃO TÓPICA
IMD IDINA 50MCí;ML, AMPOLA C7 2ML

POLIVITAMINA

POLÍVITAMINAS SUSPENSÃO lOOML

PREDNISOLONA 3MG/ML SOLUÇÃO OiU\L <)OML
PRHDNISONA 2(>MG COMPRIMIDO

PREDNISONA 5MG COMPRIMIDO

PROMEIAZINA 25 MG COMPRIMIDO

PROMETAZINA 25V1G. AMPOLA CV 2ML

PROPANOIOL40MG COMPRIMIDO

RANi riDINA 150MG COMPRIMIDO

RANITIDINA .lOOMC COMPRIMIDO

RANiriDINA 50M(i AMPOLA
RISPERIDONA IMO COMPRIMIDO
RISPERIDONA 2MG COMPRIMIDO
RISPERIDONA 3MG COMPRiMIlX)

L90n

cpr M.600
fr

cpr l.OfM)

cpr .TÍKIO
Ir L500

cpr 2,450

cpr .1250
cpr 4.400

Ir 250

Ir 1.000

fr 2.000

bng 2.000

cpr Llon

çpr 1.450

cpr 15.000

cpr 700.000

cpr .14.400

fr 5.250
cpr 200 000

cpr 400,000

cpr 23.900

cpr 20,íKlíí

atnp I.OOO

cpr 1.250

hn|f 2.A00

cpr 40.000

fr 2.750

fr

bn(i 2.0(K)

amp 200

cpr 500

ainp 200

Hllip 200
bng 5.ÍKK)

cpr Ift.OOO

q)r 16.000

cpr lO.lfM»

Ir 2.100

bng 4.íK)0

íV 1.800

cpr : 35Ü

cpr 1 2.450

cpr i 750

cpr 30.350

cpr 4.000

fr 600
tv 'XtO

cpr I80.ÍH)0

fr 500

UIIÜ 150

cpr 2.650

cpr 4.050

iV 80

fr 14.440

cpr 81.300

cpr 4.500

cpr 15.850

fr 580

ump XKJ

cpr 11.(KW

Ir 2.300

fr 2.ÍH0

cpr .12,000

cpr 4.900

çpr 70,500

anip I.OOO

cpr 250,000

cpr 40.250

cpr I.OOO

ajnp L.5Ü0

cpr 10.560

cpr 14.050

cpr 4,900
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SAIS PARA RlvIDKATACA» ORAI. JiNVi;i,()PI- 27,9 GR ja rRATO Dtí SÓDIO OU
212 BICARBONATO DE SÓDIO 2.9CÍ, CLORETO DE POTÁSSIO 1,50. CLORETO DE SÓDIO

J.50 E GLICOSE 20G) - ENVELOPE.

215 SALBUTAMOL0.4MCÍ/.ML. XAROPE, PR.'\SCOC/ loa.AIL
214 .SARCOMYCESCKRKVISIAH, IOÍ.I MI1.IIÚI-S.'VIL, PRASCO (7 5M

2 i 5 SARCOMYCES CEREVISIAE. 50 .MILHÓES/MU FRASCO C-' 5ML
216 SEC.NIDAZOL 10-COMPRIMIDO

217 SERTKALINA .^OMO COMPRIMIDO

21,1 .sinvastatina iomg comprimido

219 SINVAS patina 20M<Í COMPRIMIDO

220 sinvastatina 40MG COMPRIMIDO
221 SOLUÇÃO RINGER - LACTATO. SOLUÇÃO INJETÁVEL. 5H0ML
223 SORO I-TSIOLOOICO U.9T,. I-RASCTI DE I (K)MI,
22.1 SORO FISlOLOCilCO 0.9% l'RASCO DE 250ML
224 .SORO l-ISIOLOOlCO 0.9% KRASCO Dl.-: 5IKIML
225 SORO fJLICQ.I-ISIOLOÜICO .V» ML

226 SORO aLICO.SADO 5% FRASCO DE 250ML

227 SORO (iLK:OSAIX) 5% PRASCO DE .5II0ML

22S SORO RIKGER LACTATO 5WI ML
229 SUI.EADIAZINA DE PRATA 40IR;

230 SUI.TAMIiKl.XA/.OL > TRIM|:TROP1NA.4(IOM(VS()MG CIOMPRIMIDO
251 SL:LFAMET0X.'\Z0L + TRÍ.METROPRIMA SOSP 40/S MG/ML, .50 ML.
252 SUI.PA PO Dh MAGNHSIO .511%-AMI' Itl ML
235 SL.TJ-ATO FERROSO GOTAS 5IIML
254 SULFATO PKRRO.SO 4tlMG COMPRIMIDO
255 SCLFATO IT-RRO.SO XAROPF.25MG.ML - IftOML

236 SUXAMETONIO 100 MG INJETÁVEL
2.57 TFNOXICAM 20Mfi IN.lirVAVI-.l.
25S VALPROATO DE SODIO lOO.VIL SOLUÇÃO ORAL

239 VALPROATO DE SODIO 2SnMG COMPRIMIDO
24(1 VAI.PROATO DE S0I)I17 5011 MG COMPRIMIDO
241 VITAMINA C 50. AMPOLA O 5ML
242 AHAIXADOR DF. LISGUA. MADEIRA. PACOTE 100 ON
245 Al-ASTADOR FARABEUF ADULTO (l.5.\ I25MMI PARA USO GERAL
244 AFASTAUOR FARABEUF INFANTIL (I0XI20MM) PARA USO GI-TLAL
245 AOliA OXIGENADA Kl VOI.OMFS FRASCO lOlHIMI.
246 AGUA DESTINADA PARA AUTOCLAVE lOQOML
247 AGUA DF-STINADA PARA AUTOCLAVE 5()0flML
24S AGULHA IIIPODKIÍMICA DESCARTAVEI. 15X4,5
249 AGULHA HIIH51.IERMICA DESCARTÁVEL 20X5,5
250 AGULHA IIIPOOERMK A DESCARTÁVEL 25X06
251 AGULHA UIPODIiRMICA DliSCARTAVEI. 25X07
252 .AGULHA HIPODERMICA DESCARTÁVEL 25.X0S
255 AGULHA IIITODEUMICA DESCARTAVIO. ■5I1.X07
254 AGULHA HIPODERMICA DESCARTÁVEL 30XOS
255 AGULHA HIPODERMICA DESCARTÁVEL 40X12
256 AL.COOl. 7(y-i FR ASCO IOOOMI.
257 ÁLCOOL GEL 50()G
25S ALCiODAO I IIDROFII.O SOOG ROLO llOSPi rAI.AR
259 ALMO.VrOLIA EM PLÁSTICO .AMBAR. CAP. 25nML
2W) ALMONTOLIA EM PLÁS TICO AMBAR. CAI'. 500ML
261 AI.MO TOI.IA PLÁS TICA TRANSPARENTE 2.5nML
262 ALMOTOLIA PLASTICA TRANSPARENTE 5Q0ML

263 APARELHO DE PRESSÃO COM BRACADEIRA VELCRO ADULTO BRIM SEM ESTETO

cpr 72.250
IV Í.Í150

h 570

fr 2.200

tf 2,VOO
tv 620

ft 3ítÚ

tr 2.(K)0

tv 620
pote 200

cpr 45.000

ír 3.640

afrqi lílO

IV 2,ÍK»0

cpr OO.IKíO
Víl 1.4ÍM)

amp 50
atnp 500

ÍV 150

cpr 0.750
cpr 0-500
ttntp 1.5S0

pyc 200

uiu) 20

und 20

1. 120

L 20

tíi'l 120

umi 50.000

Ulld 4.000

\inó 4.00Í)

Ulld 60.tK)í)

uoü 5.000

und 5.000

nnd 4.4ÍK)

ttnd 50.000

t 5.0(M)

fr 4.000

H 200

und 100
und 60

fr 60

und 40

urid 10

,  APARELHO DE i'RESSAO COM BRACADEIRA VELCRO PEDIATRICO HRLM SEM
fiSTETO

,  ATíXDURA CREPE TAMANHO lOCM X 4.5M. 15 FIOS. ALGODAO. NAO ESTERlL.
EMBALAGEMCXIM 12 ROLOS
ATADI;RA CREPE TAMANHO 15CM X 4,5M. 1} ElOS. ALGODAO. NAO ESTERIL,
EMHAl.A(.'iEM (X)M 12 ROLOS
ATADURA CREPE TAMANHO 2aCM X 4,5M. 13 ElOS. ALGODAO. NAO ESTERIL,
E.MBALAGEM com 12 ROLOS

26S AVENTAL DESCARTÁVEL CO.M MANGA LONGA PACOTE COM 10 UNIDADES

269 13AND.AGEM ANTISEPTICA PARA COU-TA DE SANGUE CAIXA COM 200 UNTDAD1.LS.

270 BANDAGHM AN TISEPTICA PARA COI.FH A DK SANGUE CAIXA COM .51X1 UNIDADK.S.

271 BANDEJA Si 'TAMPA E CV AI.CAS LATEIRAIS 52X22,X04Ç'M EM ACO INOX
272 BANDEJA S? TAMPA I: CV ALCAS LATERAIS 37X27X04CM EM ACO INOX

273 BARBEADOR PLÁSTICO DESCARTÁVEL C; ÜXMINA DUPLA P:' TRICOTOMIA

274 BOLSAPARACOLOSTOMIAP.ACOTE COM 10 UNIDADE
275 CABO PARA BISTURI N. 03 INOX 13 CM PARA LAMÍNAS N. 10 A 17
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CABO PARA BISTURI N. 04 iNOX 14 CM PARA L AM IN AS N. 18 A —

CAMPO OPKRATORIO 45X50CM PACOTE COM 50 UNIDADES

CANULA DE GUEDIU. N" I PVC

CANULA DE CíUEDEL N" 2 PVC

CANUI.A DKCiUKDHL N" 5 PVC

CANULA DC GUEDEL N" 4 PVC

CANULA DE OüEDEL N" 5 PVC

CANULA PARA TRAQUEOSTOMIA N"? I
CANULA PARA TRAQUEOSTOMIA N" 7.5

CANULA PARA TRAQUEOSTOMIA 8

CATETER NASAL TIPO (XTILO

CATETEH JELCO l4tINTRAVTiN0S0. FLE.KIVEL, DESCATAVEL).

CATÍVn-K JEirO 16 (INTRAVENOSO. PLEXIVBl.. I)l-..SCATAVH(.L

CATETERJELCO 18 (INTRAVENOSO, FLEXÍVEL. DESCATAVEL).

CATl-TER JKi.CO 20 < INTRAVENOSO, FLEXÍVEL.. DESCATAVEL).

ÍCATETER JELCO 22 (INTRAVENOSO. FLEXÍVEL DESCATAVEL).

CATETER JELCO 24 (INTRAVENOSO. FLEXÍVEL. DESCATAVFzL).

cate: PER PARA OXIGÊNIO TIPO SONDA N 04

CATETER PARA OXIGÊNIO TIPO SONDA N 06

CATETER PARA OXIGÊNIO Tim SONDA N 08

CATETER PARA OXIGÊNIO TIPO SONDA N 10

CATETER PARA OXIGÊNIO TIPO SONDA N 13

CATETER PARA OXIGÊNIO TIPO SONDA N 14

CATETER PARA OXIGÊNIO TÍK) SONDA N 16

CATETER PARA OXIGÊNIO TIPÍl SONDA N 18

CATITER PARA OXIGÊNIO TIPO SONDA N 20

CATGUT CROMADO 0-0

CATGUTCROMADO 1-0

CATGU r CROMADO 2-0

CAT GLT CROMADO .1-0

CAT GUT CROMADO 4-0

CINTO EMERGENCTA PARA IMOMLIZACAO

CLAMP UMBILICAL DESCARTÁVEL

CLÜREXIDJNA 2% COM ÍOOML

COBERTURA OBlTO TAM. GRANDE

COBERTURA OHITO TAM. MÉDIO

COBERTURA OHITO TAM. PEQ.

COLAR CERVICAL ESPUMA BRANCO TAM. GRANDE

COLAR CI-RVÍCAÍ. !;SPUMA BRANCO TAM.MEDIO ■
COLAR CERVICAL ESPUMA BRANCO TAM.PEQUENO ___
COLCHÃO DE .AGUA COM ECONS I O ARTICULADO l.S)OX0.90

COLCHÃO ÍNFI.AVF.L I.WXO.OO

COLETE DE IMOBILIZA(;:ÂO TOR/\C)CA COM CINCO FAIXAS E ACES.SOHIOS PARA
ATENDIMENTO PRÉ-HOSPITALAR

COLETOR PARA MATERIAL PERFURO-CORTANTE CAP. 01 LITROS

COLUIOR PAR.A MATERIAL PEKFUHO-COR1 ANTE CAP. 13 LITROS

COLETOR PARA MATERIAL PERFURO-CORTANTE CAP. 20 IJTROS

COLETOR PARA MATERIAL PERFURO-CORTANTE CAP. 7 LITROS

323 COLETOR PLÁSTICO DESCARTÁVEL COM TAMPA PARA COLETA DE ESCARRO

COLETOR URINA. DESCARTÁVEL. SISTEMA ABERTO. I.2ÜÜ.ML

COLETOR URINA. DESCARTAVIT.. SISTEMA IT-CliADO. 2.(K)0ML

CONJUN TO DE COLAR CERVICAL RÍGIDO PARA ATllNDIMENTO PRf>

326 I lOSPrrALAR.CONTENDO QUAT'RO COLAíULS. NOS TAMANIÍOS INFANTIL, MÉDIO K
GRANDE

CONJUNTO ÜH TALAS DE IMOBiLIZACÀO PARA A l ENDl.MENTO PRE-
HOSPITALAR.CONTl^DO QUATRO PARES DE TALAS

CUBA RIM 26X12 CM C APACIDADE 75().ML

DEGERiMANTE ALCOOLlCO

DEGERMANTE IODO • PVPj

DETERGENTE HNZíMaTICO KKK) ML 3 ENZi.MAS

di-tergentf: EN/IMATICO KKK) ml 4 enzimas

DETERGENTE ENZIMATICO 5000 ML 3 ENZIMAS

DETERGENTE ENZIMATICO 5000 ML 4 ENZIMAS

DISPOSITIVO URINARIO N 5 c/cxtón.sln

DISPOSITIVO URINARIO N 5 S/ EXTENSÃO

DISPOSITIVO URINARIO N 6 CV EXTENSÃO

DISPOSITIVO URINARIO N 6 S/ EXTENSÃO

DISPOSITIVO URINARIO N'' 04 O EXTENSÃO

Disposrnvo urinario n" 04 s/ extensão
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341 líl.in RODO PAR.A IXG DIÍSCARTA.VIÍL MICRO fU-L PACOTl; COM 30 lINIDADra

COUlPO PARA SORO MACROGOTAS COM INJHTOR LATPRAL
EOUlPO PARA -SORO MICROC.OTAS
t;0UII'O PARA ■( RANSi-HKKNCriA SANOUI-; CAMARA DÜPl.A



PEDREIRAS/MA

Proc I
FLS- Ãqg/'
Rub. i

IKIMI

iBíBi

KSCOVA GINECOLOGICA DESCARTÁVEL XAO ESTERIL

ESCOVA GINBCOLÜOICO DESCAI«T'AVEL ESTERIl.

liSCOVA PARA ASSI-ÍPSIA. DAS MAO.S COMC:i.,ORI;XIDINA

ESCOVA PARA ASSEPSIA DAS MAOS COM PVPI

l-.SPARADKAPO IMPiíRMEAVE.i, IIX-M X 4.5 M COM CAPA

ESPATCLA DE AVRES PCT COM 100 UNIDADE

ESPECULO VACINA DESCARTÁVEL GRANDE

liw fr:SPF.ClILí> VACllNA Dl:SCARTAVÍ-L I^HOÜEN

Il^l.

Ibedi

Is&si

írnsa

O

{.•SPONJA r.ia.ATINA ABSOKVIVKf. X0X125 (GHLFOAN)

ESTnTOSCOPIO Rl-AURICULAR ADULTO

ESTKTOSCOÍMD Bt-AURICULAR INFANTIL

h^íTOJO 21X10X06 CM LM ACO INOX

LSTOJO 25X08X0.^ CM LM ACO INOX

LSTO.IO 26X12X06 ACO (NOX

LSTÜJO 2«X14X06CM LM AÇO INOX

fcSTOJO 32X16X08 CM EM ACO INOX

liX J BNSOF EQUiCO 20 CM

FITA PARA ALTOCl.AVL. I^MM X 30M

FIl A PAKA GLICHMIA CAIXA COM 50 TIRAS

FIXADOR PARACITOI.OGICO lOOMl.

FLUXOMLTRO 0-15 LPM PARA AR COMPRIMIDO

FI.UXOMETRO 0-15 LPM PARA OXIGÊNIO

FRASCO DE PLÁSTICO COM TAMPA. PAÍLA ACONDICIONAMLNTü DE 03 LÂMINAS

DE MICRO.SCOPIA

GASL Í'M ROLO '>Icm x Mim O l-IOS (QUEIJO)

GASL ESTERIL 7.5 X 7.5cin 13 FIOS l-KVLLOPE COM 10 UND |
(lASK fllDKOFiLA 13 FIOS 7,5 X 7.5cm PACOTE COM 500 UNIDADES

GEL PARA ELLTR<3C:aRDJ0GRAMA lOOOG

GEL PARA ELETROCARDIOGRAMA 5000G

GLl. PARA UI.TRASSOM lOOOG

GEL PARA ULTRASSOM 5(K)l)G

GERMIKILGALAOCOM lOOOMI.

GLRM ÍKIL GAl.AO COM 50Ü0ML

GLUTARALDEIÍX) IL

Mli'(K-!.ORi rO DL S0Í7I0 A 1% FRASCO COM lOOOML

IIJPOCLORITO DL SODIO A 1% FRASCO COM .5()nOML

IMOBILI/.ADOK LATERAL DL CAÜECA

KIT MASCARA PARA INAl.ACAO ADULTO

KIT MASCARA PARA lNALACAO INFANTIL

Krr MLDilX)R DK GLICOSE

KIT PAPANICOLAU DESCARTÁVEL TAM. GRANDE ESTERIL

KIT PAPANICOLAU DESCARTÁVEL TA.M. MEÜIO ESTERIL

KIT PAPANICOLAU DLSCaRTAVF.L VAM. PFU^UIÍNO LSTERÍI.

LAMINA LM ACO INOX LARINGOSCOPiO CURVA

LAMINA LM ACO INOX LARINGOSCOPIO RETO

LAMINA FOSCA LAPIDADA 26X76 CAIXA COM 50 UNIDADES

LAMINA FOSCA NAO LAPIDADA 26X76 CAIXA COM 50 UNIDADES

LAMINA LISA LAPIDADA 26X76 C.AIXA COM 50 UNIDADES

E\MINA LLSA NAO LAPIDADA 26X76 CAIXA COM 50 UNID

ENMINA PARA UíSTURI N 11 CAIXA COM U)0 UMDAÜLS

LAMINA PARA BISI URi N 12 CAIXA COM HHIUNIDADLS

LAMINA PARA BISTURI N 15 CAIXA COM 100 UNIDADES

LAMINA PARA BIS TURI N 20 CAIXA COM 100 IjMDADBS

LAMÍN.A PARA BISTURI N 21 CAIXA COM im UNIDADES

LAMINA PARA BISTURI N 23 CAIXA COM HX) UNIDADES

LAMINA PARA BISTURI N 24 CAIXA COM UX) UNIDADIvS

lamina PARA CAMARA DE NEURAULR CAIXA COM 50 UNID

LAMlNUlj\ 22X22MM. CAIXA COM lOfl liNlDADES.

LAMINUE\ 24X-24MM, CAIXA COM 100 UNIDADES.

LAMPADA PARA MICROSCÓPIO l6W 3nV)

LANCETA PICADORA l)i;SCARTAVLI. AtJTOMATICA

LANCETA PICADORA DESCARTÁVEL CAIXA COM 200 UNID

LANCtn"A PICAI.)ORA DESCARTÁVEL PARA CANETA I.ANCETADORA CAIXA COM

100 UNIDADES

I.ANTERNA PEQUENA. P/ EXAME CLINICO

LENÇOL 50X50M N.VTURAL

LENÇOL 7UXCMX50.M N.ATURAL

LENÇOL COM EL/\STICO 2.Í)OX0.90CM ________
LUVA CIRURCilCA ESTERIL 7.1) PAR

LUVA CIRÚRGICA ESTERIL 7.5 PAR

LUVA CIRÚRGICA ESTERIL 8.0 PAR

luva cirúrgica ESTERIL 8.5 PAR

LUVA PARA PROCEDIMENTOS EM LÁTEX NAO ESTERIL EXTRA PEQUENA CAIXA

COM 100 U.NTDADES
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4, 7 luva para procedimentos em látex NAO ESf l-RIL GRANDLí caixa com 100
UNIDADES

LUVA PARA PRCXTDIMENTOS EM LÁTEX KAÓ ESTERlL MEDIA CAIXA COM 11)0
UNIDADES

LUVA PARA PROCEDIMENTOS KW LATIiX NAO ESTERlL PEQUENA CAIXA COM 100
UNIDADES

MASCARA DESCARTÁVEL N 05

MASCARA OLSCAR TAVEl, TRIPLA CAIX A COM 50 UNIDADES
MASCARA PARA OXIOENK) ADULTO

MASCARA l>ARA OXIOENIO INf-ANTIl,

MASCARA PARA RCSSUSCITADOR ADULTO

MASCARA PARA RESSUSCITADOR INFANTIL

MASCARA PARA RESSUSCITADOR NKONATAL

FITA MICROPORE 25MM X 10 M

MOCHILA PARA EMEROENCIA AMARj.-.l.A VAZIA

MOCHILA PAR A ILVIEROENCIA AZUL VAZIA

MOCHILA PAR,\ EMEROEHCIA VERDE VAZIA

MOCHILA PARA HMKROKNCIA VERMELHA VAZIA

MULETA AXILAR TAMANHO ORANDE

MULILI A AXILAR TAMANHO MÉDIO

MULETA AXIl.AR I AMANHO PEQUENO

|||||||||gQ||||~——— —

■El:

IfESOi

■sa

OClitOS líM AfHILICO TUANSPARBKTK PARA PRÓTtiCAO
OTOSCÜPiO COM 5 HSPCCULO
PAPBL CÍRAU CIRUCIICO nOMttíKA 40XI{)0

PAPI-!,. CIRAU CIRUlUilCO BOMBINA í)«X ICK)

PAPEL (ÍRAU CIRLIRGICO BOMBINA ÍOXIOO
PAPKL GRAU CIRURCilCX) líOMIUNA 12XBK)
PAPEL GRAU CIRÚRGICO BOMBINA 15X100
PAPEI. GRAU CIRÚRGICO BOMBIMA 20XHXI

PAPEI. GRAU CIRÚRGICO BOMfUNA 25X100
PAPEL GRAU CIRÚRGICO BOWHINA 50X100
PAPEL GRAU CIRÚRGICO BOMBINA 35X100
PAPEL GRAU CIRÚRGICO BOMBINA 3KXI00
PAPEL TERMOSSENSIVEL f:CG 48X30

PAPEL TI-RMOSSENSIVIlE I-CG 5XX30
PAPI-L TOALHA PACOTE COM JOOõ UNIDADES

PINÇA ALfS I5CM .iX6 DENTTlS INTESTINO RTECIDO
PINÇA ANATÔMICA DENTE DE RATO 14 CM PARA USO GERAL
PINÇA CHEROM 24CM
PINÇA DEMARGYLL 21(;M
PINÇA HALSTEAD MOSQUITO 12 CM CURVA {HEMOSTATICA)
PINÇA HALSTEAD MOSQUITO 12 CM HETA(HbMOS'fATIC.A)
PINÇA KEU.Y K>CM CURVA (HEMOSTATK A)
PINÇA KELLY I6CM RETA UIEMOSTATICA)
PINÇA XOCMER 16CM JX2 DENTES CURVA (IIKMOSTATICA)
PINÇA POZZI
PINÇAS PARA RETIRADA ÜE CORPOS ESTRANHOS 16,5 CM

gaaii
MiBil

■mi

PONTEIRA UNIVERSAL 0-2ÍKIUL AMARELA PACOTE COM 100(1 UNIDADES
PONTEIRA UNÍVHRSAÍ. 2«0U0<X)UL AZUL PACOTE COM 1000 UNIDADES
PRANCHA CURTA PARA MASSAGEM CARDÍACA

PROPE PACOTE COM 100 UNIDADES

RESSUSCITADOR ADULTO COM lUiSERVATORIO (AmNi)
RESSUSCITADOR INFANTIL COM RESERVATÓRIO (Ainbu)
RESSUSCITADOR NEONA PAl COM Í<HS}-:RVAT0RÍ0 ÍAmbu)
SACO COLETOR DE URINA 200ML COM í-.SCALA
SACO INFECTANTH l(H) LITROS
SACO inkectantf; 2(h) i.rrROs

SACO INFECTANTE .30 LITROS

SACO INFECTANTE 50 LI TROS

■■mi

tmmmí

SO\U>N2l
SCAIJ' N 22

.SCALP N 27
SF.litXíiA DFSCATAVLL DLÍIIMLUOM A<,UUIA

.XliRINÍiA DKSCATAVEL DH ÜÍML SEM AGULHA

SERINGA DESCAI AVEl. DE «SML -SEM AGULHA
SERINGA DESCATAVEL DE lüML SEM AGULHA
SERINGA DESCATAVEL DE 20ML SEM AGULHA
SONDA DE HNDO rRAQULAL 5,5 S' HAI.AO
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SONDA DH HNDOTRAQUí-AL 6.0 S>' BALAO
SONDA ÜE HNDí^TRAQUBAL 6.5 S/ BALAO
SONDA DU ENDOTRAQUEAL 7.0 .S/ BAI.AO
SONDA DH HNDO TRAQÜEAL 7.5 S/ BALAO
SONDA DK KKDOTRAQUl-AL 8.0 S/ BALAO
SONDA ENDOTR.AOUnAL5.5 COM BALAO
SONDA ENDOrRAOUEAL 6.0 COM BALAO
SONDA LNDOrRAQUEAL6.5 COM BALAO
SONDA ENDOTRAQUEAL 7.0 CC^M BALAO
.SONDA ENDOIRAQUEAL 7.5 COM BAIJVO
SONDA UNDOTRAQUnAL8.0COM BALAO
SONDA ESTOMACAL INEANTJL KASOíTKSTRlCA CURTA N 08
.SONDA ItSTOM.ACAL INEAN EÍL NAS(KíASTRIC:A CURTA N 10
SONDA ESTOMACAL INFANTIL NASOGASTRICA CURTA N 12
SONDA ES rOMACAL fNFANTlL NASOOASTRJ<..'A CUR TA N 14
SONDA ESTOMACAL INI-.ANTIL NASOGASTRICA CURTA N 16
SONDA ESTOMACAL INF.ANTJL NASOGASTRICA CURTA N 18
SONDA ESTOMACAL INE.ANTIL NASOGASTRICA CURTA S 20
SONDA ESTOMACAL INFANTIL KA-SOGaSTRICA CURTA N" 04
SONÍM ESTOMACAL INFANTIl. NASOGA.STRICA CURTA N" 06
SONDA E:.ST0MACAL INEVVNTII. NAS(X;ASTRICA longa N 04
SONDA ESTOMACAL INTANTIL NASOGASTRICA LONGA N 08
SONDA ESTOMACAL INFANTIL NASOGASTRICA LONGA N 10
SONDA ESTOMACAL INFANTIL NASOGASTRICA LONGA N 12
SONDA ESrOMAÍ^AL INFANTIL NASCKíASTRICA LONGA N 14
SONDA ESTOMACAL INFANTIl. NASOGASTRICA LONGA N 16
SONDA ESTOMACAL INFANTIL NASOGASTRICA LONGA N 18
SONDA EiSrOMACAL INFANTIL NASCX]ASTRIC\A LONGA N 20
SONDA ESTOMACAL INI-ANTll. NASOGASTRICA LONGA N" 06
SONDA FOLLEY 2V N" 08 COM BALAO
SONDA FOLLEY 2V N'^ 10 COM BALAO
SONDA FOLLEY 2V N" 12 COM BALAO

SONDA FOLLEY 2V N^' 14 COM BALAO
wSONDA FÜLI.EV 2V N" 16 COM BALAO
SONDA FOLLEY 2V í 8 COM BALAO

SONDA FOLLEY 2V 20 COM BAI..AO
SONDA FOLLCV 2V N" 22 COM BALAO
SONDA FOLLEY 2V N"^ 24 COM BALAO

SONDA PARA ASIMRACAOTRAQUHAL N. 06
S0NI.7A PARA ASPIRACAO TRAQUEAL N. Ü8
.SONDA PARA ASPIRACAO TR.AOUEIAL N. 10
S(.)NDA PARA ASPIRACAO TRAQUEAL N. L
SONDA PARA A.SPIR/MAO TRy\OUIIAL N. 14
.SONDA PARA ASPIRACAO TRAQUEAL N. 16
SONDA PARA ASPIRACAO TRAQUEAL N. 18
SONDA PARA ASÍMRACAO TRAQUEAL N. 20
.SONDA RLTAL PLASTICA N. 04

SONDA RE:TAL PLASTICA N. 06
.SONDA RirrAI. PLASTICA N. 08

SONDA RETAL PLASTICA N. 12

SONDA RETAL PLASTK:A N. 14

.SONDA KHTAl. PLASTICA 16

SONDA RETAL PLASTICA N. 18

SONDA RErrAL PLASTICA N. 20

SONDA RETAL PI.jVSTICA N, 22

SONDA RETAL PLASTICA N. 24

SONDA URETRAL PLASTICA N. 04

SONDA URETRAL PLASTICA N. 06
SONDA URETRAL PLASTICA N. 08

SONDA URETRAÍ. PLASTICA N. 10

SONDA URETRAL PLASTICA N. 12

SONDA URETRAL PLASTICA N. 14
SONDA URETRAL PLASTICA N. 16

.SONDA URETRAL PLASTICA N. IX
SONDA URI- I RAL PLASTICA N. 20

SONDA URETRAL PLASTICA N. 22

SONDA URETRAL in.ASnCA N. 24
TALA DE IMOBILIMCAO DE MEMBROS TAMAMiO M 63X0

TALA DE 1M0Ü1LI2ACA0 DE MEMBROS TAMANHO P 5.3XS
TALA DE IMOBILI/ICAO DH MEMBROS T.AMANIIO G 86X10
TALA FÁCIL OE UVA TAMANHO G

TALA FÁCIL DK HVA 1"AMANHO M

TALA FACU. DE UVA TAMANHO P

TERMO.MHTRO ANALÓGICO COM CABO GXTENSOR

ÍBUllHli
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iniMil
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$6^ THRMOMItTRO CLINICO DiCnTAL, PARA VERlFICACAO Dl- TEMPERATURA AXÍDKR "

lEia TERMOMirrRO DKHTAL COM CABO HXTENSOR
TKRMOMirrRO DIGITAL DE MAXIMA H MINIMA
n-SOURA SfETZKMBAUM 15 CM RETA PARA LLSO GERAI.
TESOURA METZEMBAUM 18 CM RETA PARA USO GERAL
TORNEIRINMA VIAS DESCARTÁVEL
TOUCA DESCARTÁVEL SANEONADA COM ELÁSTICO BRANCA PACOTE COM 100
UNIDADES

TUBO KNDOTRAQUEAL COM BALAO N" 6
TUBO CNDOTRAgUEAL COM BALÁO N" 6.5
TUBO ENDOTRAOUEAL COM BALAO N" 7.Ü
TUBO ENDOTRAQUEAL COM BAl.AO N" 7,5
TUBO ENDOTRAOUEAL COM BALAO N" 8.0
TUBO KNDO TRAQIJEAL {'OM BALAO N" 8,5
TUBO DE LÁTEX 200 (METRO)
TUBO DE LÁTEX 204 (METRO)
VASI-LINA LIQUIDA l(KK)ML
VASELINA SOLIDA 250
ÁCIDO GEL SERINGA ."^TTí.ML C.'2
ADESIVO COM n.UüR

AGULHA GENGIVAL 20g CURTA C/lüO
AGULHA GENGIVAL TAMANHO KXTKA CURTA 30G CX C7100

AGULHA GENGIVAL TAMANHO LONGA 27G CX OÍ(H)
ALGINATOHVDKOGUM 500g

lEãSI
l|^3i
Ibseii

ALGODAO ROLETt DENTAL C! 100 UND
AI.VHOLriTNA PARA TRATAMHN TOS Dlí ALVI-OUTKS 2(1

580 ANKSTESICO ODfJNTOLOCilCO 2% LIDOCAINA COM EflNI-FRlNA CX C'50 TUHI-TES

ANKSTESICO «DOS l OIXXilCO 2% I.IIKIOAINA COM l'T;Nll,i;i-UtNA CX CV 50

591 ASESTESICO ODOSTOLOOlCO 4% ARTCAINA E EPtNEFRlNA CX O 50 TUBETES

592 ASTSTESICO ODONTÜLCXilCÜ CUORODRATO DE PRILtKlAINA CX O' SOTUBirrES

IbesiANESTIISICO ODONTOLÜGICO MEPÍVACAINA 2% CX C/SOTUnETES

594 ANESTCSICO CJDONTOLOGíCO MEPiVACAiNA SEM VASO CX Cf 50 TUBETES

ANESTèSICO TOPlCO BENZOCAINA SABOR MENTA PINA COLADA E TUTTl FRUITT
POTE COM I3GR

ARCO DE OSTYB NVl.üN ADULTO DOBRAVEL AUTüCUAVAVEI.

ARCO DE YONG ADULTO AUTOCLAVAVEL
BICARBONATO DE SODIO 200
BÍCARBONATaf)KSODlO40y
BOCA DF- DENTE PARA PROTILSE Cf SUPERIOR H INFERIOR

BROCA CAKBIDI- FG ALTA ROTACAO NUMERAC:A0 VARIADA

602 BROCA CARBIDE FG XI CIRÚRGICA ALTA ROTACAO NUMERACAO VARIADA

BROCA CIRÚRGICA ZEKHÍA FG
BROCA DE ACO PM NUMERaCAO VARIADA
BROCA DIAMANTADA FG PARA Al.TA ROTACAO I A 4 SERIE NUMERACAO
VARIADA

BK(X'A ENDOZF
BROCA GATES NUMERACAO VARIADA
BROCA TKyVNSMETAL Fg
BROCA tungstí-:nio MINIMAX

BRÜQUEIIU) PARA 15 BOCAS
BROQUEIRO PARA W) BROCAS

laaiM
IHHi
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C-PILOTÍÍ8 Í25mm)

C-PII.OT#IO|25nim)

CALLFN COM PMCC

CALLEN PURO

CAPSUI.A DE PfH RY COM 5 DIVISÕES
CAR"Í AO PARA RADIOGRAFIA COM 2 FURO COM 100 UNIDADES

GERA ARTICm.ACAO 18 LAMINAS

CERA ROSA 7 18 LAMINA

CERA UTILIDADE 18 LAMÍ.NAS
CIMENTO CmURGICO LIQUIDO
CIMENTO CIRURGICG PER10DONTA.L SEM LUGENOL KIT

CIMENTO CIRÚRGICO PO

CIMENTO DE HIDRÓXIDO DE CÁLCIO P.A

CIMENTO DE HIDRÓXIDO DE CÁLCIO PASTA 241-

CIMEN TO ODONTOLOGICO PROVISORIO PAS TA 20 G



PEDREIRAsTmÃProc /2Q2 ^
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621< CIMENTO PULTOSAN LIQUIDO
m CIMENTO í'UIJ>OSaN PO

631) CIMENTO RESINOSO PUAL KIT

631 CIMENTO RESTAÜRADOK IRM Krr

632 CT.0RHXIDINA;%C0M lOnMI.ODONTOl.OOlCO

633 CLOREXiniNA GF.L 2%

634 CÜBETA DI-: PLÁSTICO
635 nilPLICADOR PARA MODI-LOS Dli OI.LSSO I KI
636 I-:DTA2().ML
637 KNDO KT-. .SI'RAY PARA THS I L l)K VIT ALIDADE 200 Ml
63íi ESCOVA DE ROBSON PLANA OU CONICA
m LSPATULA PLaSTICA para ALCilNATO COLORIDA
640 ['SPELUO IILCAI, N-OS

641 I;ÜCALIPITÜL20MI

M2 i-:uriP:N0L2UMi

643 ITLME 0D3.)N'T1)L0ÜIC0 PERIAPICAL CX C 150 UNP
(>44 FILME ODONTQLOCilCO PERIAPICAL INPAKTÍL CX O HIO UND

645 HO ORN I AI. 10» M
646 l-TTA MATRKSMM
647 fITA MATRIZ 7MM

648 FIO DF. SUTDRA DF SI-DA COM 24 UNIDADES CADA. TODAS COM REFERENCIAS

644 FIO DE SUTURA DE NYLON COM 24 UNIDADE-S CADA. TODAS CO.M REFERENCIAS

6Sn FIXADOR ODONTOLOCilCO 475 Ml

65t l-T.UOK Ol:i.. ACIDULADO C,2IH)ML
652 FLÚOR GEL NEUTRO 2IX)ML

6.53 FORMOCRKSOL 10 .Ml.
654 FRASCO DAPEN PL.A.STICO
655 FRASCO DAPEN VIDRO

656 OESSO COMUM HRANCO I Kn
657 GESSO ESPECIAL TIPO IV I Kg

658 GESSO PEDRA TIPO 111 AMARELO 1 Ki!
65') GESSO )'EDRA TIPO III BRANCO I Kg
660 GRAMPO DE ISOLAM FINTO TODOS OS NÚMEROS
661 ('1I.UCONATO DECEOREXIDINA 0.12
662 OUTA PERCTIA t<.)di'Lis 4c Deus) Fine inãliuin - Exira longii

663 ISOL.A.NTE 5W)ML
66)4 ISOl.ANTE 1II60MI.
665 LAMPARINA INOX A ÁLCOOL
666 LAMPARINA IIANNAU
667 LENÇOL DE I.10RRACHA PARA ISOLAMENTO
66H LIMAS ENDODO.NTICA TODAS AS SERIES - LNST. MANUAL

1)69 LIMAS ENDODONTICA FLEX.MASTER TODAS AS SFTÍIES - [.NSF, ROTATÓRIA

67» LUPA DE MAO 75 ,MM

671 LUVA DE IIORRACUA PARA LIMPEZA
672 MACROESCOVA E M.ACROMODELO
673 MICRO-MOTORES PARA CONTRA-ANOULOS
674 MI.ILDLIRA DE AÇO PARA DESDENTADO TOTAL CX O' 4
675 MOLDEIRA LISA AÇO KIT COM 4 IND
676 M(.)I.DI-:iRA DE PLÁSTICO SI IP. F. INF. TODAS AS NUMERAÇÕES

677 MOLDEIRA PARA APLICACAO DF, FLÚOR CX COM .50 UND
678 MOI.DElRA PFRFURADA ACO KIT CO.M 4 UNI)
674 QLEO LURRII-TCANTI; DE A1,TA E HAIXA ROTACAO SPRAY 100 Ml,
680 OXIDO DE ZINCO 500
6X1 PAPEI.PARA ARTICUl.ACAO DUPI.A FACE COM 12 FOI.IIAS
6X2 PARAMONOCLOROFENOL CANTORADO 20 Ml
683 PAS FA PARA PROFILAXIA DENIAL 40G

684 pasta zinco ENOI.-ICA
685 PEDRA PARA AFIAR INSTRU.MENTOS
686 PEDRA POMES rAlHAI.AOEM COM 10011
687 PLACA DE VIDRO PARA MANIPULACAO 6 MM
688 PONTA DE PAPEL ABSORVENTE I SEtRE l5-4i:)
684 PONTA DE PAPEI. AUSORVENTE 2 SF-IRE 45-80
640 PORTA AMALGAMA PLÁSTICO
641 POSICIONADOR DF. FILME KIT QUÍMICO IINIVF.RSAI.

642 PRO DESIGN R - Eiisy ■725 (21ninF25niiii)
643 PRO DESIGN R - EaKv 435 (2lnmia5nmi|
6<M PIKI ITflOR CiENGIVAI. TOP DAM
695 PREDENTXIR PE QUADANAPO TIPO JACARÉ CORRENTE
646 RECIPRCX' aso (25mni)
647 RÉÜUA CAI.MIRADA DA PRISMA
648 RESINA ACRÍLICA ALTO POLIMERISAVEL LÍQUIDO 1000 ML
644 resina acrílica ALFO í'OI,IMERISAVFI. - PO 161)11 CIR ~~~~~~~~ZZZZZ
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■■EB

RESINA acrílica TERMO POLiMURISAVtiL LIQUÍDO lOWI ML
RESINA acrílica TERMO l'Oi.lMERISAVKl- T'Ò lOUO OR
RESINA I--T. POII.MERIMVEL P/DENTES ANT. E POSTERIORES Al
RESINA ET. WHJMERIZAVEL IVDENTES ANT. E POSTERIORES /U.5
RESINA H l'. l'OI,I.Mt-:RI/AVI-:i. l'i)ENI I E.S ANT. li roSTERIOliE-S Al
RESINA FT. POLIMERIZAVI-X P/DENTES ANT. E POSTERIORES A.1
RESINA FOrO 1'OLIMERIZAVEL K/MM Al
RESINA FOTO POI.IMERIZAVEL ARIOII A.1
RESINA FOTO POLIMERIZAVEI. AZUXI A2

RESINA ECrrO IK)UMERI/.AV'E,L A/25fl Al

RESÍN'A FOTO POLIMERKAVEL AZ2.HI A2
RESIN A FOTO POLIMERgAVEL /IZI.Kl
REVEl.AnOR ODONTOT.OCUCO 47.i VII.
SODA CLORADA Ci HWnML
iSOLlR, ÃO DE DAKIN C/ltlOilMI.
SOLUÇÃO DE MILTON C7 HIOOMI.
■SUCÍADOR CIRÚRGICO DESCARTÁVEL
SUOADOR DESCIARI AVEL Dl; SALIVA RACOTK COM 40 UNIDADEIS CADA «)M
TUBO EM l'VC A lOXlCrO

SLTÍADQR ENIMMETRICO DILSC,'. RCI COM 30 UND
TAÇA DE BORRACHA PARA PROEILIAXIA
TIRAS DE LIXA AÇO TARA AMALGAMA 4MM E AMM
TIRAS AHRASIVAS RARA ['ÜLIMENTO (715» UND
TIRAS DE POLIESTER C/50 UND

TRICRESOL FORMALINA Kl ML

VA.SEI.INA SOLIDA .LS U
VERNIZ COM ELUOR ELUORNIZ
WAVE ONE OOl.D >45 (:imrn./25inm,'.Unim)
AEASTADOR M IN ESSOTA
ALAVANCA Af EXO JOGO COM 3 l>ÇS
ALAVANCA IIEINDERBRINX JOGO (X)M .l RÇS
ALAVANCA SELDIN IL ESQITIDA
ALAVANCA SELDIN IR DIREITA

ALAVANCA SELDIN 2 RILTA
ALICATE PEREURADOK AIKSWQRTH
Al.VEOl.OTOMO CURVO
ALVEOLOTOMO RETO LM

BANDEJA INOX 23XI7Xl.jC.M PARA 12 INSTRUMENTOS
BANDEJA INOX 22 X ') X I.5ÇM PARA IR> INSTRUMENTOS
BANDEJA INOX 2<<X 12X1 ,:CM
CABO PARA ESPELHO INOX ADULTO
CABO P/ DISTURI N" (B
CAIXA COM TAMPA EM AÇO INOX
CAI.CAIXIR PAIVA C-4
CTNZEL 0D( INTOLOí IICO
CINZEL OCHSi-.NBEIN
COI.C.APURA INDIVIDUAL DH INOX
CORTANTE DE BlACK VARIAS NUMERACAO
CUBA PARA ASSEPSIA INOX U)X5 CM ESPfU.Ci .IIKI Ml
CURE TA GRACEY TODA NUMERADA
ClIKftT A LUCAS

DESCOI .ADÍTR l-REKR

DESCOLADOR MOLT 2 -4

DESTACA I'I:RR)S l EO DE MEAD
DESTACA PEHIOSTEO DF. MOLT
ESCULPIDOR LECRON ADULTO

E-SPA mtJV INOX TAMANHO VARIAVÍil.

ESPATULA P/ GESSO

ESPELHO BUCAL N"(L5
ES TOJO INOX 12X5X2 CM O » DIVISÕES
ESTOJO INOX ISX08X5 CM

ES rOJO INOX 2(iXI2X6CM

ESTOJO INOX .TfiX22X'iCM

ESTOJO PERFURADO PARA PEREO PARA 09 INSTRUMENTOS

EORCEPS ADULTO NUMERACAO VARIADA
KORCKPS INFAN TIL NUMERACAO VARIADA

CiENC.IVOTOMO KIRKLAND N 15-16

GENCilVOTOMO ORBAH N 1-2

LIMA ODONTOLCXilCA PARA OSSOlUBl

isai
PINÇA DENTE DE RATO 12CM
PINÇA MOSQUITO 10 CM CURVA
PINÇA MOSQUITO III CM RI TA



iagggggg

Ieüi

Ibsi

linisii

PORTA AGULHA MATHIEU 11 CM

I^OR TA AGULHA MAYD Hl-CÍAU 14 CM

PORTA ALGODAO «XX CM SERVIDO

P(.)RTA ALGODAO 8XH LIMPO COM MOLA

POR TA MATKl/ TOI-PLMIRI-: ADULTO

SERINGA CARPULE

SINDLSMOTOMO

SONDA fvXPLOHADORA N 05

SONDA EXPLORADORA N 47

SONDA NAMBKRS

SONDA OMS

SUGADOR DL SANGUE DE METAL

TESOURA mis CURVA

TESOURA mis RETA

Ai.KNIA I2/4ÍXÍMCG DliOCAPS-íINAI.ADOK

AZUKON MR(GL)CLAZIDADOMG CXA.mT

BETALOR 5/50MO

BErAMI-TASONAlVAl.f-RATO DE HETAMEl ASONA)LO MCí/0 30(5

BUPROPIONA 150 MG COMPRIMIDO

CARBONATO DE CÁLCIO 60t)MG^VTT. D COMPRIMIDO

CARBONATO DE LITIO 3()í) MG COMPRIMIDO

CARVEDILOL{G)25MG CXAT>()C:P

CIPKOI IHKArO lOUMG CXAOOCP

DEOCIL S!,.(TROMETAMOL)lüMG C./KKT

DEXCLORFrBÍVrAMETASONAíCELERGm.25-^3MG(V2(K:P

DE.XCLOREHNIRAMlNA(MALhíUT2UL25MG CXA/2(K*P

DIMORI-iSULFATO Dl; MÜRFINAllOMÜ 50CP

DIOSMIN 450/50 MO COMÍMUMIITO

ENSURE PO NG BANANA 400GR

FNSURH PO NG BAUNILHA 4000

ESrRI0ML{ESriUOl.)CRE:ME: VAO.IMCLG ms SWjIAPL

FITOSCAR 6ÜMG-G 2ÍKi

EOKXIGA( DAPAGLIFLOZINA) 1OMCÍ COOCPR

FUMARATO DE FORMOTEROL DíIDRATADO Í2MG + UUDIISONIDA 4(K)MG

(INALACÀO).

ISBI

EiamifWMWiimfiniiMtti

IWM

íwm

GALVUS MET 50/IÍXM)MG

GALVUS MET 50-51K) MG

GALVUS Mirr 5n.'X50 MG

GLIMEPIRIDA 4MG

IDAPAMIDA L5 M<"

INVOKANA ICANAGLIITOZINA) 300MG COMPRIMIDO

ISORDIL SUBLINGUAL 05MG CX/VJOCP

ISOSSORBÍDAíG) MÍINONÍT. 40M<1 CXA/20CP

LEUCOGEN KÜMG COMPRIMIDO

LhVOTEROXINA SODKT; 150 MG

LEVOTIROXINA 25 MCG COMPRIMIDO

LEVOTIROXINA 50 MCG COMPRIMIDO

MACRODANTÍNA lOÜMG COMPRIMIDO

MANlDIPINP0íMANIVASCj2UMG CV3HCP

METOPROLOL 25 MG - COMP

MjNII.AX Rl-TAI.Í).5(i BISNAGA

NEBIVOLOUG) CL0R.5MG CXA.TOCP

NEHIVOLOI.(NK»ILET)5MGC/30(:P

NESINA M l:-T( ALOGLJP+ METF) 12,5MG-»-X50M<; CXA/60CP

NESINA PIO 25 .'30 MG

NUTRI i-:nti-;ral sova 1.2 s,baunilha cx^vni.

OLANZAPINA 10 MG

OLEO DE girassol ClCATltlZANTE|DBRMAl-:X>l<)()ML

OTOSPORIN lOML

PRIMID 100 MG

PROI-ENID PRO THCT 20Ü.Q0M0 CXA/HCP

PROLIA 60MG

RETHMIClCLOR.OXn3UT!NA)5MOCXA/'60CP

RUSOVAS'I AT(NA lOMG

SELOZOK 50 MG

SOMAI.OIN CARDIO lOOMG TAMPONADO C:XA>T)OCP

SUSTAGEN SABOR BAUNILHA 4fKK;

TlAMAZOL{TAPAZOL)IOMa CX/V50CP

TOPIRAMATO 50 MG

ÍHBHII

l^|l
Ibssi

TRACOLINA ü.1% CREME lOG

URSACOI. 150MG

846 VALSARTANA r- HIDRCKXOROTIAZÍDA + BESILATO DE AHLODIPINO 160MG
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VALSARTANA 160MG

XARHi;rO 2()Ma CXA/28CP

XIGDUO 5/850 MO

iOPRAZIDONA 50 MG

lKg»rjéii»*iui<iii.wnmiMtf.ii,Aiaim

|gai

AOUA DCONIZADA 5.000ML

AGULHA R/COl.VACUO 25X7 (220) CX C/IOí)

AíiüLHA MUI.T. PARA COLI-TA DB SANGUB A VÁCUO 25X8 (2205 CX Om

Al.HUMINA a 250 TliSTlíS

ÁLCOOL ADSOLUTO

ÁLCOOL LTILICO 92.8% lOOOML

EHI
wfiiafcMiifcmHtiiniiãaiaai

|B9í
Ibsii

ANTICOAOULANTL CJTRATO

ANTICOAGULANTE EDTA

ANTICOAGUI.ANTH KI.UORÍTO

ASLO (SltROLATíiX ABO 60 TESTES)

iBMBgBBEEDBHIEB
IBH
Iem

HANIIAÍÍIÍM ANTlSIiPT

BETA TEST PLUS (CX. C

ICA PíCULCTA DK SANOUI- CX A Ü3IW UNID.

fJS) TIRAS

Uil.UKRÜliiNAI í lO IlíSTES)

CÁLCIO (LIQUirORM 120 TESTES)

CAMARA DE NEWBAIJER (ESPELHADA)
IIMI
Irai
IraisroiiiraraBEraBBEii
|Mg«

CK.-NACIL10CIEORM 120 TESTE

CL()Kin 0S COLORIMIEI RICO 14

S)

0 rES TIiS

COLESTEROL LIOLIIFORME - 2.'i (H) 0-200 TESTES

COLETOR DE MATKWIAI. PElíKORO CORTANTE 1)7 LITROS CX CHO

COLETOR DE MATERIAL PEREURO CORTANTE I.) LITROS CX C/ll)

COI.n TOR DE MATERIAL PEREURO CORTANTE 2(1 LITROS CX C/IO

COLETOR UNIVERSAL 5()ML

CONJ. DE COLOR DE ZIHL ,)XSOOML

C:ONJ. IVCOI.ORACAO DE ORAM

DENOUfi (IGG/ lOM C! 25 TISTES)

escova P/lavagem de tubo

iggii
BOSFArASB ALCALINA CAI • Mi iOOTKSTí-S

KOSPOKO UV 200T

RUUMALATIiX CAT - 54 C 60 TBSTILS

GAMA GT LIQUIFORMF. C/ 30 TESTE

li^tMHiwwiait^íiiiMiiiMiiiaiwjiiiamiüMKi
GLI-STAB CAT. (ANTÍCOAGIJLANTE 20 ML)

HHMOGi.OBINA C/250 'fRSTE.S

iBEa

IliüM
Ibo

ÍÍVi c/40 TESTES RÁPIDOS

l.AMINA FOSCA 26X76MM COM 50 UND

r_AM(NA USA 2í>X76MM COM 50 ÜND

LAMINÜLA 22X22 C/IOO

Ü\MÍNUÍ-A 24X24 OIW

LIQUIDO DE TURCK lOOOML

iBgg

lESI
Ihu
Imim

MAGNESIO 200 ML CAT 50 CV 100 TESTES

MASCARA N.95 CONTRA O BACILO DA TÜRUECULOSH

MASCARA DKSCART. TRIPl.A CXA CV50 UNID.

MASSA P/VEDAR TUBO DE ENSAIO

MUCOPROITIN.AS C7 25 lli.STES

0Lí:0 Dli IMf:NSAO (lOOML)

PANOTICO CONJ. P; COLORACAO o X 50ÜMLÍ

WhMiüJiiiiaaiBStiWiitMiuyyiLmiiBgfi

PLACA DE KLINE CG 2 ESCAVACOl»

PLACA DE PETRI IIM)X2Ü KONI

PON reiRA AMARELA C/UIOU UNI)llliü

iDaiMii^rasisiEMüaE
lm»iitiiíèiidiiii»taiii»Mitt«ti.4iiii(!t)iiyiH

iram

m

jraii

PORTA LAMlNAS C/50 POSÍÇÔCS BRANCO

SANGUE OCULTO

SORO ANTI - A

SORO ANTI'»

SORO ANEÍ-D

SORO ANTI A-B

SORO DE COOMBS

TAMPA p/rUHO 12X75
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Il^l

TGP LIOUIFOR Ct

1IHAS RKATIVAS I'/ANALlSli Dh URINA C/lIM)

TOUC.A DUSCART. SANFONADA OFI-ASTICO BRANCA PCT tVKKi UNID.
TUBO CAPILAR SFM IIFPARINA Cf 500

TRIGl.lCFRinFS I.IQUIFORM (7 200 TFLSTIíS
TUBO DF FNSAIO 12X75 VIDRO

TUBO VÁCUO TP. ROXA (IIHMAT) EDTA 4 ML C7IÍÍ0

FUnO VÁCUO TP. AMARFiJ\ 5 ML C/lOfl

TUBO VÁCUO TP. VFRMLLMA 5 ML CVlUO

URRIA UV 2ni)ML

VDRL5ML 07 220 TESTES

VALOR total previsto



MUNICIPAL DE CASTELO DO PIAUÍ
CNPJ: 06.554.315/0001-67

Lizandro Deus de Carvalho, N 151- Centro

4ÍSi - GABINETE DO PREFEITO

ANEXO II

MODELO DE CARTA PROPOSTA DE PREÇO

PEDREIRAS/MA

Proc.2-5C^<^^//202 f
FLS. bO 1
Rub, £l.

A Prefeitura Municipal de Castelo do Piauí - PI
Prezado(a) Senhor(a) Pregoeiro(a),

1. IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE:
RAZÃO SOCIAL:

CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL:
REPRESENTANTE e CARGO CARTEIRA DE IDENTIDADE E CPF: ENDEREÇO e TELEFONE:

AGÊNCIA e N" DA CONTA BANCÁRIA
2. CONDIÇÕES GERAIS
A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação.

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UND QNT VALOR

UNT

A proposta terá validade de 90 (noventa) dias, a contar da data de sua abertura. Se por motivo

de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de validade da proposta, ou seja, 90

(noventa) dias e caso persista o interesse da Prefeitura Municipal de Castelo do Piauí^ PI, esta poderá

solicitar a prorrogação da validade da proposta por igual prazo.

A proposta deverá conter o número do registro no MS, a validade dos produtos ofertados, no

momento da sua entrega no almoxarifado, sob pena de desclassificação da mesma.

O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno fornecimento, tais

como os encargos (obrigações sociais, impostos, taxas etc.) cotados e incidentes sobre a prestação dos

serviços.



^ PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTELO DO PIAUÍ
m CNPJ: 06.554.315/0001-67

p  Praça Lizandro Deus de Carvalho, N 151- Centro
á- GABINETE DO PREFEITO

r  PEDREIRAS/MA

Prof

Rub.

LOCAL E DATA

ASSINATURA E CARIMBO DA PROPONENTE (OBS.: REPRESENTANTE LEGAL DA
EMPRESA, ASSINADO POR CERTIFICADO DIGITAL, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTELO DO PIAUÍ
CNPJ: 06.554.315/0001-67

Praça Lizandro Deus de Carvalho, N 151- Centro

GABINETE DO PREFEITO

ANEXO III - DECLARAÇÕES

PEDREIRAS/MA

Proc(2-SQ^O^/202 f
FLS foOO
Rub. o /

DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

À Prefeitura Municipal de Castelo do Piauí/PL
Prezado(a) Senhor(a) Pregoeiro(a),

,  CNPJ n° , por intermédio do seu representante legal abaixo assinado, para fins de

participação no Pregão Eletrônico n° XXXX/2021, para Aquisição de bens comuns, em cumprimento

do previsto no inciso VII do artigo 4." da Lei n.° 10.520, de 17/07/2002, DECLARA, sob as

penalidades da lei, expressamente que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos para

participação no Pregão supracitado.

Cidade-UF, de de 2021.

Assinatura do representante legal da empresa

(Assinado por certificado digital, sob pena de desclassificação)

Obs.: Esta declaração deverá ser apresentada em papei timbrado da licitante, fora dos

envelopes.



t PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTELO DO PIAUÍ
CNPJ: 06.554.315/0001-67

É  Praça Lizandro Deus de Carvalho, N 151- Centro
S- GABINETE DO PREFEITO

f  PEDREIRAS/MA
05^001^/20

'Le mu
Rub

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE

Para fms de participação no Pregão Eletrônico n° XXXX/2021, que a(o) empresa

CNPJ sediada no. (ENDEREÇO COMPLETO),
declara por intermédio do seu representante legal, sob as penas da lei que, até a presente data

inexiste(m) fato(s) impeditivo(s) para a sua habilitação, estando ciente da obrigatoriedade de declarar

ocorrências posteriores.

Cidade-UF, de de 2021.

Assinatura do representante legal da empresa

(Assinado por certificado digital, sob pena de desclassificação)

Obs.: Esta declaração deverá ser apresentada em pape! timbrado da licitante, fora dos

envelopes.



PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTELO DO PIAUÍ

CNPJ; 06.554.315/0001-67

Praça Lizandro Deus de CarvalhO; N 151- Centro

GABINETE DO PREFEITO

>JEDREIRAS/MA

Proc

FLE

DECLARAÇÃO SOBRE EMPREGO DE MENORES

REF.; PREGÃO ELETRÔNICO SERN° 005/2021,
Empresa , inscrito no CNPJ N° , por intermédio de seu
representante legal, o(a) Sr.(a). , portador(a) da Carteira de Identidade N" e do

CPF N° , DECLARA, para fins do disposto no inciso V do Art. 27 da Lei N° 8.666,

de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei N° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz: SIM () NÃO ( ).

Cidade-UF, de de 2021.

Assinatura do representante legal da empresa

(Assinado por certificado digital, sob pena de desclassificação)

Obs.: Esta declaração deverá ser apresentada em papel timbrado da licitante, fora dos

envelopes.



& PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTELO DO PIAUÍ

m CNPJ: 06.554.315/0001-67
p  Praça Lizandro Deus de Carvalho, N 151- Centro
^ GABINETE DO PREFEITO

PEDREIRAS/MA
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DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NA LC N° 123/06 (modelo)
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 010/2021 - PREGÃO ELETRÔNICO N° 005/2021

(nome/razão social) , inscrita no CNPJ n°_, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a)
, portador(a) da Carteira de Identidade n"

e do CPF n°_, DECLARA, para fins do disposto na Lei Complementar n° 123/06, ser
(microempresa ou empresa de pequeno porte), não possuindo nenhum dos impedimentos

previstos no § 4° do artigo 3" da referida Lei.

Local e data. _ Representante legal RG n° / CPF n°

Nota: A falsidade desta DECLARAÇÃO caracterizará crime de que trata o Art. 299 do Código Penal,
sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das penalidades previstas neste Edital.

Assinatura do representante legal da empresa

(Assinado por certificado digital, sob pena de desclassificação)

Obs.: Esta declaração deverá ser apresentada em papei timbrado da licitante, fora dos

envelopes.
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ANEXO TV

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" XX/2021

PREGÃO ELETRÔNICO N" PE. 005/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 010/2021

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Aos XX dias do mês de XXXX de XXXX, o município de Castelo do Piauí(PI), por intermédio
do (NOME DO ÓRGÃO LICITANTE), com sede no XXXX, inscrito no CNPJ sob o n" XXXX,
neste ato representado por (NOME DA AUTORIDADE E CARGO), nomeado pela Portaria n"

XXXX, de XX/XX/XXXX, publicada eni XX/XX/XXXX, e em conformidade com as atribuições que
lhe foram delegadas;

Nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, da Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do

Consumidor; do Decreto 10.024/2019; aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n" 8.666, be 1993, e as

demais normas legais correlatas;

Resolve REGISTRAR OS PREÇOS das empresas indicadas e qualificadas nesta ATA, de

acordo com a classificação por elas alcançadas, para a eventual contratação dos itens a seguir

elencados, conforme especificações do Termo de Referência, que passa a fazer parte integrante desta,

tendo sido.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OB.TETO

O objeto desta Ata é o registro de preços para eventual e futura aquisição de medicamentos,

para atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde, conforme especificações e condições
constantes nesta Ata, de Registro de Preços, assim como a proposta vencedora, independentemente de

transcrição.

A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que
deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida,

sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de fornecimento em igualdade de

condições.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedores e as demais
condições ofertadas nas propostas são as qye seguem:
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EMPRESA:

CNPJ:

ENDEREÇO: REPRESENTANTE

E-MAIL:

tOescrição/Especificaçâo Marca
Unidade

de Quant

Medida

Valor Valor Total

Unitário Registrado

Registrado R$

RS

rOTAL GERAL

Os recursos para a aquisição do objeto do presente registro de preços, de acordo com os

quantitativos efetivamente contratados, possuem dotação orçamentária própria e serão certificados por

ocasião de cada contratação.

A rubrica orçamentária é a que segue:

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

4. CLAUSULA QUARTA - DA ADESÃO A ATA POR ORGAOS NAO PARTICIPANTES

A Ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou

entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência

do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as

condições e as regras estabelecidas na Lei n° 8.666, de 1993:

Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, decorrente da adesão, desde que este

fornecimento não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata assumidas com o

órgão gerenciador e órgãos participantes.

As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por

órgãos ou entidade, a 50% (cinqüenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento

convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo

de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e demais,

independentemente do número de órgãos não participantes que vierem a aderir à ata.

Após a autorização do órgão gerenciador, caberá ao órgão não participante efetivar a
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contratação solicitada em até noventa dias, observando-se o prazo de vigência da ata.
Cabe ao órgão não participante realizar os atos relativos à cobrança do cumprimento por parte

do prestador das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento das cláusulas contratuais

relativas às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciado.

Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação

solicitada em até noventa dias, observando-se o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços.

Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo

para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão

não participante.

Faculta-se aos órgãos ou entidades municipais, a adesão a esta ata de registro de preços.

Todo órgão, antes de contratar com o fornecedor registrado, deve assegurar-se de que a

contratação atende aos seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados.

5. CLÁUSULA QUINTA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua

publicação, não podendo ultrapassar o prazo máximo de 12 (doze) meses, incluídas eventuais
prorrogações, nos termos do que dispõe o inciso III do § 3° do artigo 15 da Lei n° 8.666 de 1993.

6. CLAUSULA SEXTA - DA REVISÃO CANCELAMENTO

A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a
180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração
promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços
aos valores praticados pelo mercado.

O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado
do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de
mercado observará a classificação original, (suprir o item quando inexistirem outros fornecedores

classificados registrados na ata).

Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e çoRiprovantes

apresentados; e

Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata
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de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
O registro do fornecedor será cancelado quando:

Descumprir as condições da ata de registro de preços;

Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles

praticados no mercado; ou

Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo,

alcançando o órgão gerenciador e órgãos participantes.

O cancelamento de registro, será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o
contraditório e a ampla defesa.

O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e
justificados:

Por razão de interesse público; ou

A pedido do fornecedor.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO CADASTRO DE RESERVA DAS EMPRESAS

LICITANTES

Aceitam cotar os bens objeto desta Ata de Registro de Preços com preços iguais ao do licitante

vencedor do Pregão Eletrônico n° xxx/2021, do município de Castelo do Piauí, na seqüência da

classificação do certame, os seguintes fornecedores:

FORNECEDOR CNPJ ENDEREÇO

INFORMAÇÕES
REPRESENTANT PARA

E  CONTATO

(email, telefone,

etc)

Item Especificação

Valor Valor

Unitário Total

R$ R$

arca Und

8. CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do

objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do
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ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência ANEXO AO EDITAL.

E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive
o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93.

A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem
cotar os bens com preços iguais ao do llcitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de

Registro de Preços.

Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei n" 10.520, de 2002, do

Decreto 10,024, DE 2019; da Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, da Lei

Complementar n° 123, de 2006, e 147, de 2014 e da Lei n° 8.666, de 1993, subsidiariamente.

O foro para dirimir questões relativas à presente Ata será o da Comarca de Castelo do Piauí-PI,

com exclusão de qualquer outro.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... ( ) vias de igual teor,
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais
órgãos participantes (se houver).

Município de Castelo do Piauí (PI), XX de XXXX de 2021.

Representante do Órgão

Representante da Empresa
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ANEXO V

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO N° PE. /2021.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° XXXX

PREGÃO ELETRÔNICO N° PE.XXX/XXXX

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE
CASTELO DO PIAUÍ, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE E A
EMPRESA XXXX.

O Município de Castelo do Piauí, por intermédio da Secretaria Municipal de_, com sede na
rua , centro, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob o n° , neste ato representado pelo (NOME DA

AUTORIDADE E CARGO), nomeado pela Portaria n° XXXX, de XX/XX/XXXX, , e em

conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas, doravante denominado simplesmente

CONTRATANTE, e a empresa XXXX, inscrita no CNPJ n" XXXX, com sede na XXXX, CEP

XXXX, no Município de XXXX, denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Senhor

XXXX, portador da Cédula de Identidade n° XXXX e CPF n° XXXX, tendo em vista o que consta no

Processo n° XXXX, e o resultado final do Pregão n° XXXX/XXXX, com fundamento na Lei n® 8.666,

de 1993, e demais legislações correlatas, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as

cláusulas e as condições seguintes:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O contrato tem como objeto a contratação de empresa para aquisição de medicamentos,

material hospitalar, odontológico, medicamentos de demanda e material laboratório, visando

atender às necessidades do Fundo Municipal de , conforme e quantitativos estabelecidos no Edital

do Pregão identificado no preâmbulo e na proposta vencedora, os quais integram este instrumento,
independente de transcrição.

Integram o presente contrato, independentemente de transcrição, o Edital do Pregão n"
/2021, com seus Anexos, e a Proposta vencedora.

Discriminação do objeto

EMPRESA:

CNPJ:
ENDEREÇO: REPRESENTANTE
E-MAIL:

ITEM DESCRIÇÃO/ MARCA

UNIDAD VALOR

E DE QUAN UNITÁRI VALOR
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rOTAL R$

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência deste Termo de Contrato será contados a partir da data de assinatura e
encerramento em / / , prorrogável nos termos do artigo 57, § 1°, da Lei n° 8.666, de

3. CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO

O valor do contrato é de RS XXXXXXXXXX (XXXXXXXXXXXXXXX).

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas dècorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, seguro e outros

necessários ao cumprimento integral do objeto contratado.

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do Município do exercício de 2021, na dotação abaixo discriminada;

Órgão/Unidade:
Função:

Subfunçâo:

Programa:

Atividade:

Elemento de Despesa: Fonte:

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO

O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de
Referência e no Edital.

6. CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE

Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a
apresentação das propostas.

Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços
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contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice PCA/IBGE
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência daanualidade.

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.

No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustaraento, o CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre

que este ocorrer.

Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação

então em vigor.

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

O reajuste será realizado por apostilamento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA GARANTIA

Não haverá exigência de garantia contratual da execução

8. CLÁUSULA OITAVA - DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO

As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência.

9. CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO

A fiscalização da execução do objeto presente Contrato será efetuada por
Comissão/Representante designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de
Referência.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A CONTRATADA obriga-se a:

•  Efetuar a entrega dos produtos em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela
Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta,
acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca,
fabricante, procedência e prazo de garantia;

• Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12,
13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

•  Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o
objeto com avarias ou defeitos.

• Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente
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licitação;

•  Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

• Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

• Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições

autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;

• Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição

de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

•  Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer
outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

A CONTRATANTE obriga-se a:

•  Receber provisoriamente o objeto, disponibilizando local, data e horário;

•  Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do bem recebido provisoriamente
com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento
definitivos;

• Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor
especialmente designado;

•  Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo

e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

•  A Secretaria Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Saúde não responderá por quaisquer
compromissos assumidos pela Contratada cora terceiros, ainda que vinculados à execução do
presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência

de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Comete infração administrativa, nos termos da Lei n" 8.666/93, da Lei n° 10.520/2002, a

Contratada que, no decorrer da contratação:

• Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado

dentro do prazo de validade da proposta;

• Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;

•  Apresentar documentação falsa;

•  Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
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•  Ensejar o retardamento da execução do objeto;

• Não mantiver a proposta;

•  Cometer fraude fiscal;

•  Comportar-se de modo inidôneo

As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em
pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido
injustificadamente.

Considera-se comportamento in idôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, era qualquer
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções

Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos

significativos ao objeto da contratação;

Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta

do licitante;

Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois

anos;

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a
Contratante pelos prejuízos causados.

A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei n°
8.666/93, e subsidiariamente na Lei 9.784/99.

A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,

observado o princípio da proporcionalidade.

As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem
pagos, ou recolhidos em favor do Município de Castelo do Piauí, ou ainda quando for o caso, serão
inscritos na Dívida Ativa Municipal e cobrados judicialmente.

Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, a

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou no caso

das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da licitação estão previstas no

Edital.
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13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei n°
8.666, de 1993, com as conseqüências indicadas no art. 80 da mesma lei, sem prejuízo das sanções
aplicáveis.

E admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde
que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação
original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato prejuízo não haja prejuízo à
execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da administração à continuidade do contrato.

Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no ar. 77 da Lei n° 8.666, de 1993.

O termo de rescisão será precedido de relatório indicativo dos seguintes aspectos conforme o
caso:

•  Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

• Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

•  Indenizações e multas.

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS ALTERAÇÕES

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei n" 8.666, de

1993.

A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado da contratação.

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive
o acréscimo de que trata o § r do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.

As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o limite de
25% (vinte e cinco por cento).

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - VEDAÇÕES

É vedado à CONTRATADA:

•  Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;
•  Interromper a execução contratual sob a alegação de inadimplemento por parte da

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão decididos

pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n" 10.520, de 2002; do Decreto
10.024/2019 de 10.09.2019; da Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, da Lei
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Complementar n° 123, de 2006, e 147, de 2014 e da Lei n° 8.666, de 1993, subsidlariámehte, bem
como nos demais regulamentos e normas administrativas federais, que fazem parte integrante deste
Contrato, independentemente de suas transcrições.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO

Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato no Diário

Oficial dos Municípios, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no

prazo de 20 (vinte) dias daquela data.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Castelo do Piauí (PI), com exclusão de qualquer outro, por

mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente Contrato.

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes

a seguir firmam o presente Contrato em 03 (três) vias, de igual teor e forma, para um só efeito, na
presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas.

Município de Castelo do Piauí (PI), XX de XXXX de XXXX.

Pela CONTRATANTE

Pela CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Nome:

CPF n°:

Nome:

CPF n°:


